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PORTARIA GP Nº.  188 / 2018 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO PAULISTA, no Estado 
de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

 
RESOLVE: 

 
 

I.  Abrir concurso público visando à nomeação, em caráter efetivo, de 439  

(quatrocentos e trinta e nove) profissionais para ocupar vagas de níveis superior e , 

médio, nas Secretarias de Saúde, Secretaria de Políticas Sociais e Esportes e 

Secretaria de Infraestrutura, Serviços Públicos e Meio Ambiente do Município do 

Paulista.  

II. Determinar que o Concurso público regido por esta Portaria Conjunta seja válido 

por 02 (dois) anos, prorrogáveis por igual período, nos termos da Lei, a partir da 

data de homologação do resultado final, a ser publicado no Diário Oficial dos 

Municípios de Pernambuco - Diário Oficial da Associação Municipalista de 

Pernambuco – AMUPE  (www.diariomunicipal.com.br/amupe). 

III.  Instituir a Comissão responsável pela Coordenação do Concurso Público, ficando, 

desde já, designados os seguintes membros, sob a presidência do primeiro: 

 

Nome Representante 

Eliene de Santana Braga Secretaria de Administração 

Rodrigo Cavalcanti Pessoa de Moraes Secretaria de Administração 

Maria de Fátima da Conceição  Secretaria de Políticas Sociais 

Adriana Falcão Raposo Secretaria de Saúde 
Rosânia dos Santos Secretaria de Saúde 

Fernanda Pontes Viegas da Silva Secretaria de Infraestrutura, Serviços 
Públicos e Meio Ambiente 

 
IV. Estabelecer que seja de responsabilidade do Instituto de Apoio à Universidade 

de Pernambuco - IAUPE, através da sua Comissão de Concursos  – CONUPE, a 
criação de todos os instrumentos necessários para execução do concurso público 
de que trata a presente Portaria e a divulgação dos seus resultados, além de todos 
os comunicados que se fizerem necessários. 
 

V.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paulista, 27 de Abril de 2018. 

 

 
Gilberto Gonçalves Feitosa Júnior 

- Prefeito   - 
 
 

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe
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(Portaria nº 188/2018, de 27 de abril de 2018) 

 
 

ANEXO ÚNICO - EDITAL 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
O Concurso público de que trata o presente Edital, visa à nomeação, em caráter 

efetivo, de 439 (quatrocentos e trinta e nove) profissionais para ocupar vagas de níveis 

superior e médio, nas Secretarias de Saúde, Políticas Sociais e Esportes, e Secretaria 

de Infraestrutura, Serviços Públicos e  Meio Ambiente do Município do Paulista, nas 

funções e lotações especificadas no Anexo II deste Edital, de acordo com   a Lei nº 

3.957/2006, Lei nº. 4.771/2018 e Lei nº  4.772/2018. 

1.1. As regras do concurso público são disciplinadas por este Edital e pelos seus 
respectivos Anexos, que dele são partes integrantes e inseparáveis, para todos os 
efeitos, e devem ser fielmente observados. 
 
O concurso público será executado pelo Instituto de apoio à Universidade de 
Pernambuco – IAUPE, através da sua Comissão de Concursos. 
  
1.1.1. Para os cargos de nível médio, o concurso será realizado em uma única etapa, 

denominada de Avaliação de Conhecimentos e Habilidades, consistindo em Prova 
Escrita Objetiva, eliminatória e classificatória. Para os cargos de nível Superior, além da 
Avaliação de Conhecimentos e Habilidades, com as mesmas características acima 
referidas, haverá também Prova de Títulos, de caráter apenas classificatório.   

 
1.2. Para a divulgação dos atos advindos da execução deste concurso público será 
utilizado o endereço eletrônico www.upenet.com.br. 
 
Sem prejuízo do disposto no item anterior, poderão ser usados jornais de ampla 
circulação, como forma suplementar de divulgação do concurso público, devendo a 
homologação do resultado final do certame ser publicado através de Portaria do 
Prefeito do Município do Paulista no Diário Oficial da AMUPE 

(www.diariomunicipal.com.br/amupe ). 
 

1.3. Ao inscrever-se, o candidato estará concordando, plenamente, com as 
condições estabelecidas neste edital. 
 
1.4. Poderá ocorrer alteração da data das provas até 24 (vinte e quatro) horas que 
antecedem a aplicação, por motivo de caso fortuito ou força maior. 
 
1.5. A Prova Escrita Objetiva para todos os cargos será aplicada no Município do 
Paulista e circunvizinhos. 
 
1.6. São de responsabilidade exclusiva dos candidatos as despesas necessárias à 
sua participação no presente concurso, inclusive as decorrentes de deslocamento e 
hospedagem, mesmo no caso de modificações de datas ou locais de prova. 
 
 
 
 
 

http://www.upenet.com.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe
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DAS VAGAS, ATRIBUIÇÕES, REMUNERAÇÕES E JORNADAS DE TRABALHO 
 

1.7. As vagas oferecidas no Concurso Público, discriminadas no Anexo II deste 
Edital, serão exercidas no âmbito da Prefeitura Municipal do Paulista, devendo ser 
preenchidas pelos critérios de conveniência e necessidade da Prefeitura Municipal do 
Paulista, respeitada a ordem de classificação constante da homologação do resultado 
final do Concurso. 
 
1.7.1. Antes de realizar a inscrição, o interessado deverá certificar-se das atribuições, 
requisitos específicos do cargo, conforme estabelecido no Anexo III.  
 
1.7.2. Para ocupar possíveis vagas que surjam durante o período de validade do 
concurso, por desistências, exonerações ou criação de novas vagas, poderão ser 
convocados candidatos aprovados e não inicialmente classificados, respeitando-se o 
quantitativo de vagas reservadas para pessoas com deficiência e observando-se 
sempre a ordem decrescente de notas. 
 
1.8. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
 
Do total de vagas ofertadas neste Edital, 3% (três por cento) será reservado para 
pessoas com deficiência, em cumprimento ao que assegura o artigo 97, inciso VI, 
alínea "a", da Constituição do Estado de Pernambuco, observando-se a 
compatibilidade da condição especial do candidato com as atividades inerentes às 
atribuições do cargo para o qual concorre.  
 

1.8.1. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem nos 
critérios estabelecidos pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, e suas 
alterações, que regulamenta a Lei Federal nº 7.853, de 24/10/1989. 
 

1.8.2. Os candidatos que desejarem concorrer às vagas reservadas para pessoas 
com deficiência deverão, no ato da inscrição, declarar essa condição e especificar sua 
deficiência, com expressa referência ao código da Classificação Internacional de 
Doença (CID), sob pena de não concorrer a essas vagas. 
 
1.8.3. Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência, participarão do 
certame em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, local e horário das avaliações, critérios de aprovação e à nota mínima 
exigida, em conformidade ao que determina o artigo 41, inc. I a IV do Decreto Federal 
nº 3.298, de 1999, e suas alterações. 

 
1.8.4. O candidato que não declarar, no ato da inscrição, ser pessoa com deficiência 
ficará impedido de concorrer à vaga reservada e disputará apenas as de classificação 
geral. 
 

1.8.5. A classificação e aprovação do candidato não garante a ocupação da vaga 
reservada às pessoas com deficiência, devendo ainda, quando convocado, submeter-
se à Perícia Médica que será promovida pela Prefeitura Municipal do Paulista ou por 
entidade por ela credenciada. 
 

1.8.6. No dia e hora marcados para a realização da Perícia Médica, o candidato deve 
apresentar o Laudo Médico, conforme Anexo VI deste Edital, atestando o tipo, o grau 
ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
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Classificação Internacional de Doença - CID e indicando a causa provável da 
deficiência. 
 

1.8.7. A Perícia Médica decidirá, motivadamente, sobre: 
 
a) A qualificação do candidato enquanto pessoa com deficiência, observando 
obrigatoriamente os critérios estabelecidos pelo Decreto Federal nº 3.298 de 
20.12.1999 e, 
b) A compatibilidade da deficiência constatada com o exercício das atividades 
inerentes ao cargo ao qual concorre, tendo por referência a descrição das atribuições 
do cargo constante deste Edital. 

 
1.8.8. O candidato que, após a Perícia Médica, não for considerado enquadrado nos 
critérios estabelecidos no item 1.10.1 terá seu nome excluído da lista de classificados 
para as vagas reservadas e será incluído na lista de classificação para as vagas de 
concorrência geral. 
 

1.8.9. O candidato cuja deficiência for julgada incompatível com o exercício das 
atividades do cargo será desclassificado e excluído do certame. 
 

1.8.10. Da decisão da Perícia Médica caberá Recurso Administrativo, no prazo de 03 
(três) dias úteis do seu recebimento, endereçado à Comissão de Coordenação do 
presente concurso. 
 
1.8.11. As vagas reservadas às pessoas com deficiência que não forem preenchidas 
por falta de candidatos, por reprovação no certame ou por decisão da Perícia Médica, 
depois de transcorridos os prazos recursais, serão preenchidas pelos demais 
candidatos da concorrência geral, observada a ordem geral de classificação. 
 
1.8.12. Após a nomeação, o candidato não poderá se utilizar da deficiência que lhe 
garantiu a reserva de vaga no certame para justificar a concessão de licença médica, 
readaptação ou aposentadoria por invalidez, ressalvados os eventuais casos em que 
ocorrer o agravamento da deficiência. 
 
1.8.13. O candidato com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, 
apresentar incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo constantes 
deste Edital será considerado Inapto e, consequentemente, exonerado. 
 
2. DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO: 
  
2.1. Antes de iniciar o processo de sua inscrição, o candidato deverá certificar-se 
dos requisitos exigidos, sendo de sua exclusiva responsabilidade a identificação 
correta e precisa de tais requisitos e das correspondentes atribuições. 
 
2.2. As inscrições serão realizadas pela Internet, através do site 
www.upenet.com.br, acessando o link “concurso Paulista 2018”, durante o período 
estabelecido no Anexo I deste Edital, observado o horário oficial do Estado de 
Pernambuco.  
 
2.3. Após o preenchimento de todos os dados e informações solicitados no ato da 
inscrição no concurso, o candidato deverá confirmá-los e imprimir o boleto para 
pagamento da taxa de inscrição. 
 

http://www.upenet.com.br/
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2.3.1. Os candidatos aos cargos que requerem nível Superior deverão, no ato da 
inscrição, indicar se possuem título de Especialização, Mestrado ou Doutorado, de 
acordo com as especificações apresentadas no item 5 deste Edital.    
 
 2.4. A taxa de inscrição, nos valores de R$ 100,00 (cem reais) para os cargos que 
requerem o nível superior, R$ 70,00(setenta reais) para os cargos que requerem o 
nível médio, deverá ser paga até a data limite estabelecida no Anexo I deste Edital, na 
rede bancária ou, preferencialmente, nas casas lotéricas vinculadas à CEF. 
 
2.5. O não pagamento da taxa de inscrição até a data estipulada no Anexo I significa 
desistência do candidato à sua participação no concurso.  
 
2.6. A Prefeitura Municipal do Paulista e o IAUPE não se responsabilizarão por 
solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, salvo se o 
problema decorrer de falha em seus próprios equipamentos. 
 
2.7. As solicitações de inscrição serão acatadas após a comprovação, pelo banco, do 
pagamento da respectiva taxa. 
 
2.8. Valerá como comprovante de inscrição o canhoto de pagamento da taxa referente 
ao boleto bancário emitido. 
 
2.8.1. O Comprovante de Inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e 
apresentado no local de realização das provas, quando solicitado. 
 
2.8.2 São de responsabilidade exclusiva do candidato o preenchimento do formulário 
on line, a transmissão de dados e demais atos necessários para a sua inscrição. 
 
2.9 DISPOSITIVOS GERAIS DO PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 
2.9.1 O candidato poderá obter informações acerca de sua inscrição no endereço 
eletrônico oficial do certame, o www.upenet.com.br.  
 
2.9.2 As inscrições só serão consideradas válidas após o pagamento da respectiva 
taxa pelo banco arrecadador, e sendo o pagamento realizado por cheque, após a 
compensação válida do valor nele representado. 
 
2.9.3 É proibida a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim 
como a transferência da inscrição para outrem. 
 
2.9.4 Quando se tratar de inscrição realizada por terceiro, todas as informações 
registradas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
arcando este com as consequências de eventuais erros no preenchimento. 
 
2.9.5 Não serão aceitas inscrições via fax, via correio eletrônico (e-mail) ou via postal, 
condicionais ou extemporâneas. 
 
2.9.6 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se dos requisitos 
exigidos para o cargo, sendo de sua responsabilidade exclusiva a identificação correta 
e precisa dos respectivos requisitos e atribuições. 
 

http://www.upenet.com.br/
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2.9.7 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, salvo 
em caso de cancelamento do certame pela Administração Pública. 
 
2.9.8 As informações prestadas no ato da Inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, devendo a comissão instituída ou o IAUPE excluir do concurso o candidato 
que não preencher o formulário de forma completa e correta ou fornecer dados 
comprovadamente inverídicos, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis. 
 
2.9.9 Não será aceita a inscrição que não atender ao estabelecido neste Edital. 
 
2.9.10 A qualquer tempo, será anulada a inscrição e todos os atos e fases dela 
decorrentes, se for constatada falsidade em qualquer declaração, qualquer 
irregularidade nos documentos apresentados ou durante a realização da prova. 
 
2.10.11 Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que atender, 
cumulativamente às condições: 
a) Estiver regularmente inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal (Cad Único) de que trata o Decreto Federal nº. 6.135, de 
26/06/2007; e 

b) For membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº. 6.135, 
de 26/06/2007. 

 
2.10.11.1 A isenção deverá ser solicitada mediante requerimento do candidato, 
disponível por meio do aplicativo para a inscrição, através do site 
http://www.upenet.com.br, no período constante no calendário previsto no Anexo I 
deste edital. 
 
2.10.11.2 O requerimento para isenção da taxa de inscrição deverá indicar, 
necessariamente: 
a) Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico; e 
b) Declaração de que atende às condições estabelecidas no item 2.10.11 desta 

Portaria Conjunta. 
 
2.10.11.3 O Instituto de Apoio à Universidade de Pernambuco – IAUPE consultará o 
órgão gestor do CadÚnico, para verificar a veracidade das informações prestadas pelo 
candidato. 
 
2.10.11.4 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por 
crime contra a fé pública, o que acarretará sua eliminação do certame, aplicando-se, 
ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936, de 
6/09/1979. 
 
2.10.11.5 Não será concedida isenção de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) Omitir informações ou torná-las inverídicas; 
b) Fraudar ou falsificar documentação. 
 
2.10.11.6. Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via 
fax ou via correio eletrônico. 
 
2.10.11.7. Cada pedido de isenção de taxa de inscrição será analisado e julgado pelo 
IAUPE. 
 

http://www.upenet.com.br/
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2.10.11.8. A relação dos pedidos de isenção de taxa de inscrição atendidos será 
divulgada, até a data prevista no calendário (Anexo I), através do site 
http://www.upenet.com.br. 
 
2.10.11.9. O candidato disporá de 05 (cinco) dias, conforme disposto no Anexo I, para 
contestar o indeferimento, através do endereço eletrônico 
iaupe.paulista2018@gmail.com, não sendo admitidos pedidos de revisão após tal 
prazo. 
 
2.10.11.10. Os candidatos com pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
indeferidos que não efetuarem o pagamento da taxa de inscrição, na forma do 
disposto no item 2, serão automaticamente excluídos do certame. 
 
2.10.12. DO ATENDIMENTO ESPECIAL 

 
2.10.12.1 O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado 
para a realização das provas deverá solicitá-lo, no ato de inscrição, indicando 
claramente no formulário quais os recursos especiais necessários (materiais, 
equipamentos etc.). 
 
2.10.12.1.1 O candidato deverá enviar laudo médico que justifique o atendimento 
especial solicitado, até a data prevista no Calendário (Anexo I) e entregar 
pessoalmente ou por terceiro, ou encaminhar via SEDEX ou AR - Encomenda 
Expressa da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) endereçados à 
CONUPE – CONCURSO PAULISTA 2017 – LAUDO MÉDICO PARA ATENDIMENTO 
ESPECIAL, situada à Av. Rui Barbosa, nº 1599, Bairro das Graças, Recife – PE, CEP 
52.050.000. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força 
maior. 
 
2.10.13.2 A candidata com necessidade de amamentar durante a realização das 
provas deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa 
finalidade. O acompanhante ficará responsável pela guarda da criança. 
 
2.10.13.2.1 Nenhuma pessoa da equipe de fiscalização das provas ficará responsável 
pela guarda da criança no período de realização das provas. 
 
2.10.13.2.2. A candidata lactante acompanhada da criança ficará impedida de realizar 
as provas, se deixar de levar um responsável para guarda da criança. 
 
2.10.13.3 A solicitação de recursos especiais será atendida observando-se os critérios 
de viabilidade e razoabilidade. 
 
2.10.13.4 A não solicitação de recursos especiais no ato de inscrição implica a sua 
não concessão no dia de realização das provas. 
 
2.10.13.5 O IAUPE poderá utilizar recursos para gravação e registros nas hipóteses 
dos atendimentos especiais. 
 
3. RETIFICAÇÃO E CONVALIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DE INSCRIÇÃO 

 
3.1 Concluídas as inscrições, serão divulgadas na Internet, no endereço eletrônico 
http://www.upenet.com.br, as informações apresentadas no ato da Inscrição, para 
conhecimento dos candidatos. 
 

mailto:iaupe.paulista2018@gmail.com
http://www.upenet.com.br/
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3.2 O candidato, após efetivação de sua inscrição, poderá solicitar retificação dos 
dados apresentados no Formulário de Inscrição ou no Cartão Informativo, nos limites 
estabelecidos neste Edital, até o dia constante do Anexo I, através do endereço 
eletrônico iaupe.paulista2018@gmail.com. 
 
3.3 Poderão ser retificadas, exclusivamente, as seguintes informações apresentadas 
no ato da Inscrição: 
a) Nome, data de nascimento, número de CPF, número de identidade, tipo de 

documento de identidade, órgão expedidor, sexo, números do DDD e telefone; 
b) Endereço, número da residência/domicílio, complemento de endereço, número de 

CEP, bairro, Município e Estado; 
c) A opção de concorrer como pessoa com deficiência, quando respeitado o prazo 

estabelecido neste Edital. 
 
3.4 Transcorrido o prazo do item 3.2 sem qualquer manifestação do candidato, todas 
as informações apresentadas no Formulário de Inscrição serão, automática, irrestrita e 
tacitamente convalidadas, correspondendo à real intenção do candidato, não podendo 
sofrer alteração. 
 
3.5 Não serão aceitas retificações de informações que visem à transferência da 
inscrição para terceiros, ou que pretendam burlar quaisquer normas ou condições 
previstas neste Edital. 
 
3.6 Os pedidos de retificação das informações de inscrição serão analisados pelo 
IAUPE/CONUPE, aplicando-se as normas deste Edital e o ordenamento jurídico 
vigente. 
 
3.7 O envio de pedido fora do prazo definido implicará o seu indeferimento. 
 
3.8 Não será admitida a retificação de quaisquer outras informações não previstas no 
subitem 3.3 deste Edital. 
 
4. DA AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS E HABILIDADES 

 
4.1 Destinada a todos os cargos, a Avaliação de Conhecimentos e Habilidades do 
concurso consistirá de Prova Escrita Objetiva, eliminatória e classificatória, que terá 
duração de 04 (quatro) horas, constando de 40 (quarenta) questões objetivas de 
múltipla escolha, abrangendo o conteúdo programático constante no Anexo IV deste 
Edital. 
 
4.1.1 A Prova Escrita Objetiva constará de: 
 

a) Para os cargos vinculados à Secretaria de Saúde de nível superior: 10 (dez) 
questões de Português, 10 (dez) de Conhecimentos do Sistema Único de 
Saúde - SUS e 20 (vinte) de Conhecimentos Específicos da respectiva 
especialidade. Para os demais cargos de nível médio e técnico vinculados à  
esta secretaria 10 (dez) questões de português, 10 (dez) de raciocínio lógico, 
10 (dez) de conhecimentos do SUS E 10 (dez) de conhecimento específicos do 
cargo. 

 
b) Para os cargos vinculados à Secretaria de Políticas Sociais e Esporte: 10 (dez) 

questões de Português, 10 (dez)  conhecimento do  Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS   e 20 (vinte) de Conhecimentos Específicos do cargo. 

 

mailto:iaupe.paulista2018@gmail.com
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c) Para os cargos vinculados à Secretaria de Meio Ambiente: 10 (dez) questões de 
Português, 10 (dez) de Legislação e 20 (vinte) de Conhecimentos Específicos da 
função, conforme Anexo IV. 

 
4.1.2 Na data estabelecida no Calendário de Atividades (Anexo I), o candidato deverá 
acessar o endereço eletrônico http://www.upenet.com.br, na opção “Consulta 
Inscrição”, digitando o CPF e sua respectiva senha no concurso, para obter 
confirmação de sua inscrição e imprimir seu Cartão Informativo, contendo data, hora e 
local da realização da Prova. 
 
4.1.3 É dever do candidato acompanhar todos os comunicados que vierem a ser 
publicados em jornais de ampla circulação no Estado de Pernambuco, na imprensa 
oficial (Diário Oficial da AMUPE www.diariomunicipal.com.br/amupe ) e na Internet, 
no endereço eletrônico: http://www.upenet.com.br.  
 
4.1.4 O candidato deverá comparecer ao local da prova com antecedência mínima de 
uma hora do horário fixado para o fechamento dos portões munido, exclusivamente, 
de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente, de 
comprovante de inscrição e de documento de identidade original. 
 
4.1.5 Não será admitido ingresso de candidato nos locais de realização da prova após 
o horário fixado para o fechamento dos portões. 
 
4.1.6 Não haverá segunda chamada para a realização da prova. O não 
comparecimento implicará a eliminação automática do candidato. 
 
4.1.7 Não será aplicada prova fora da data, do local ou do horário predeterminados em 
Edital ou em comunicado. 
 
4.1.7.1. Não serão aceitas, para fins de tratamento diferenciado por parte da 
Coordenação da aplicação da prova, casos de alterações orgânicas permanentes ou 
temporárias, que impossibilitem o candidato de submeter-se à prova, diminuam ou 
limitem sua capacidade física, mental ou orgânica. 
 
4.1.8 Para efeito do que trata o item 4.1.4, serão considerados documentos de 
identidade: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pela Secretaria de Defesa 
Social ou órgão equivalente, pelo Corpo de Bombeiros Militar e Polícia Militar; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, 
etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como 
identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (modelo com foto). 
Para validação como documento de identidade, o documento deve encontrar-se no 
prazo de validade. 
 
4.1.8.1 Caso o candidato não apresente, no dia de realização da prova, documento de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, dentro do prazo de 
validade definido no documento. 
 
4.1.8.1.1 Quando a ocorrência policial não registrar o prazo de validade, considerar-
se-á válido, para efeitos do presente Edital, quando expedido até 30 (trinta) dias antes 
da data de realização da Prova Objetiva de Conhecimentos. 
 

http://www.upenet.com.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe
http://www.upenet.com.br/
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4.1.8.1.2 Caso a Coordenação de Aplicação julgue necessário, inclusive no caso de 
comparecimento com ocorrência policial, dentro do prazo de validade, será realizada 
identificação especial no candidato, mediante coleta de sua assinatura e impressões 
digitais, além da possibilidade do devido registro fotográfico, visando à segurança do 
certame. 
 
4.1.8.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, 
títulos eleitorais, carteiras de motorista sem foto, carteiras de estudante, carteiras ou 
crachás funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis ou danificados, além de documentos fora do prazo de validade. 
 
4.1.9 Por ocasião de aplicação da prova, o candidato que não apresentar documento 
de identidade original, na forma definida no subitem 4.1.8 deste Edital ou nos seus 
subitens, não poderá realiza-la, sendo automaticamente excluído do certame. 
 
4.1.10 Não será permitido durante a realização da Prova Objetiva de Conhecimentos, 
a comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras ou 
similares, livros, anotações, impressos, ou qualquer outro material de consulta, 
inclusive consulta a códigos e à legislação. 
 
4.1.10.1 Não será permitido o acesso de candidatos aos prédios ou às salas de 
aplicação das provas portando quaisquer armas ou equipamentos eletrônicos, 
inclusive telefone celular, ainda que desligado e sem a respectiva bateria. 

 
4.1.10.2 Não será permitida ainda a entrada de quaisquer materiais de consulta ou de 
quaisquer outros aparelhos eletrônicos, bem como de bolsas, mochilas ou objetos 
similares, bem como usando boné, chapel ou óculos escuros. 
 
4.1.10.3 A fiscalização não receberá para guardar nenhum objeto dos candidatos.    
  
4.1.11 Como medida de segurança os candidatos só poderão sair da sala de aplicação 
das provas depois de transcorridas 03 (três) horas do seu início. 
 
4.1.11.1 Ao sair da sala, após o tempo estabelecido no subitem 4.1.11, os candidatos 
deverão levar consigo o caderno de provas, entregando ao fiscal de sala o seu cartão 
de respostas. 
 
4.1.12 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do concurso, sem 
prejuízo das sanções (penalidades) civis, administrativas e penais pertinentes, o 
candidato que, durante a realização da prova: 

 
a) Usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; 
b) For surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
c) Portar ou utilizar régua de cálculo, livros, máquinas de calcular ou equipamento 

similar, aparelhos eletrônicos, dicionários, boné, notas ou impressos, telefone 
celular, gravador, receptor ou pagers, qualquer tipo de arma, ou ainda que se 
comunicar com outro candidato; 

d) Abster-se de entregar, a qualquer tempo, os materiais da prova, necessários à 
avaliação; 

e) Retiver a folha de respostas da prova (cartão-resposta), único instrumento válido 
para a avaliação do candidato, após o término do tempo destinado para a sua 
realização; 

f) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal ou 
portando as provas, a folha de respostas ou qualquer outro material de aplicação; 
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g) Descumprir as instruções contidas no caderno de prova, na folha de rascunho ou 
na folha de respostas; 

h) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido; 

i) Praticar qualquer outro ato contrário aos bons costumes, à regular aplicação da 
prova do concurso, ou à ordem jurídica vigente ou mesmo aos dispositivos e 
condições estabelecidos neste Edital ou em qualquer outro instrumento normativo 
vinculado ao presente concurso; 

j) Praticar qualquer ato de coação física ou moral, ou ainda agredir física ou 
verbalmente qualquer membro da equipe de aplicação do concurso, sem prejuízo 
das sanções administrativas, civis e penais; 

 
4.1.12.1 O candidato, quando eliminado pelo descumprimento de qualquer dispositivo 
do presente Edital, deverá permanecer no prédio de aplicação até que sejam 
decorridas três horas do início da prova. 
 
4.1.13 Se, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, 
dactiloscópico, visual ou grafológico, ter o candidato utilizado procedimentos ilícitos, 
seu formulário de respostas será anulado e ele será eliminado do Concurso. 
 
4.1.14 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em 
virtude de afastamento de candidato da sala de aplicação. 
 
4.1.15 No dia de realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da 
equipe de aplicação ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu 
conteúdo. 
 
4.1.16. Por conveniência da Prefeitura Municipal do Paulista ou por outro motivo não 
previsto neste Edital, poderão ser modificados a data, o horário e local da prova, 
desde que sejam respeitadas as condições de prova e os direitos dos candidatos. 
 
4.1.17. Os fiscais do concurso poderão utilizar aparelho detector de metais, inclusive 
no acesso ao prédio ou à sala de aplicação de provas, estando desde já, autorizados 
pelos candidatos para tal prática, com o objetivo de manter a segurança e lisura do 
certame. 
 
4.1.18. A Prefeitura Municipal do Paulista, o IAUPE/CONUPE e a equipe de 
fiscalização não se responsabilizarão por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos 
neles causados. 
 
4.1.19. Caso algum problema de ordem técnica ou provocado por fenômeno da 
natureza acarrete atraso no início da Prova Escrita Objetiva em alguma das salas 
onde ela será realizada haverá, para os candidatos lotados nessa sala, a prorrogação 
da hora de término, de forma a compensar o atraso do seu início. 
 
4.1.20 DAS QUESTÕES DA PROVA ESCRITA OBJETIVA  
 
4.1.20.1 A Prova Escrita Objetiva, composta conforme estabelecido no item 4.1, será 
estruturada com questões do tipo múltipla escolha, com cinco alternativas de resposta 
(“A” a “E”) e apenas uma resposta correta. 
 
4.1.1.20.2 O candidato deverá transcrever, dentro do tempo de duração previsto, as 
respostas da Prova Objetiva de Conhecimentos para a folha de respostas, que será o 
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único documento válido para a correção da prova. O preenchimento da folha de 
respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de 
conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital e na folha de 
respostas. Não haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 
 
4.1.20.3 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de 
marcações feitas incorretamente na folha de respostas. 
 
4.1.20.4 Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo 
com o gabarito oficial, com este Edital e com as instruções da folha de respostas, tais 
como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não 
preenchido integralmente. 
 
4.1.20.5 As questões da prova serão elaboradas respeitando-se o programa constante 
do Anexo IV deste Edital.  
 
4.1.20.6 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por 
outras pessoas, salvo em caso de candidato que fizer solicitação prévia, específica 
para esse fim. Nesse caso, se houver necessidade, o candidato será acompanhado 
por um fiscal do IAUPE devidamente treinado. 
 
4.1.20.7 Cada questão da prova escrita objetiva valerá 2,5 (dois e meio) pontos. 
 
4.1.20.8 É de inteira responsabilidade do candidato verificar, antes de iniciar a prova,  
se o seu caderno de provas tem a mesma numeração do seu cartão de respostas. 
 
4.1.20.9 Em cada sala de aplicação da Prova Escrita Objetiva de Conhecimentos, os 3 
(três) últimos candidatos a concluí-la deverão permanecer nas respectivas salas até o 
término do horário de prova ou até que os três a concluam, de modo a se retirarem 
simultaneamente do recinto. 
 
5. DA PROVA DE TÍTULOS 
 

5.1. A Prova de Títulos, de caráter apenas classificatório, será aplicada aos candidatos 
a todos os cargos que requerem o nível de escolaridade Superior aprovados na Prova 

Escrita Objetiva. 
 
5.2 A Prova de Títulos valerá 100 (cem) pontos, de acordo com a tabela a seguir: 
 

I- PARA OS CARGOS DE MÉDICO 
 

TÍTULO 
PONTUAÇÃO 

(não cumulativa)  

Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de 
Especialização lato sensu na especialidade a que concorre,  com 
carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, emitido 
por autoridade pública competente, reconhecida pelo MEC. 

50 

Residência na especialidade a que concorre, emitido por 
autoridade pública competente, reconhecida pelo MEC ou Título 
de Especialista concedido pelo respectivo Conselho de Classe. 

60 

Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de Mestrado 
stricto sensu contendo indicação expressa de conclusão de 
dissertação, emitido por Instituição reconhecida pelo MEC. 

70 

Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de Doutorado 100 
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stricto sensu contendo indicação expressa de conclusão de tese, 
emitido por Instituição reconhecida pelo MEC. 

 
II- PARA TODOS OS CARGOS DA ÁREA DA SAÚDE, EXCETUANDO OS DE 

MÉDICO  
 

TÍTULO 
PONTUAÇÃO 

(não cumulativa)  

Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de 
Especialização lato sensu no cargo a que concorre,  com carga 
horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, emitido por 
autoridade pública competente, reconhecida pelo MEC. 

50 

Residência no cargo a que concorre, emitido por autoridade 
pública competente, reconhecida pelo MEC ou Título de 
Especialista concedido pelo respectivo Conselho de Classe. 

60 

Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de Mestrado 
stricto sensu contendo indicação expressa de conclusão de 
dissertação, emitido por Instituição reconhecida pelo MEC. 

70 

Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de Doutorado 
stricto sensu contendo indicação expressa de conclusão de tese, 
emitido por Instituição reconhecida pelo MEC. 

100 

 

 
III- PARA OS DEMAIS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

TÍTULO 
PONTUAÇÃO 

(não cumulativa)  

Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de 
Especialização lato sensu no cargo a que concorre,  com carga 
horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, emitido por 
autoridade pública competente, reconhecida pelo MEC. 

50 

Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de Mestrado 
stricto sensu contendo indicação expressa de conclusão de 
dissertação, emitido por Instituição reconhecida pelo MEC. 

70 

Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de Doutorado 
stricto sensu contendo indicação expressa de conclusão de tese, 
emitido por Instituição reconhecida pelo MEC. 

100 

 
 

5.3. Para participar da Prova de Títulos o candidato deverá enviar o comprovante da 
titulação por ele indicada no ato da inscrição no Concurso. O não envio do 
comprovante ou o envio de documento que não atenda às especificações contidas no 
item 5.2, implicará na atribuição de pontuação zero na Prova de Títulos. 
 
5.4. O comprovante de titulação deverá ser encaminhado ao IAUPE Concursos, via 
correios, para o endereço: Av. Rui Barbosa, 1599, Bairro do Derby, Recife-PE, CEP 52 
050 000, por sedex ou encomenda regist6rada com AR.    
 
5.5. Não serão acatados documentos encaminhados fora do período para tanto 
estabelecido no Calendário constante do Anexo I. Será considerada como data de 
envio a data de postagem nos Correios.    
 
5. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
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5.1.  Para os cargos que requerem os níveis Médio, a classificação final no certame 
dar-se-á por ordem decrescente da nota do candidato na Prova Escrita Objetiva 
constante da Avaliação de Conhecimentos e Habilidades, que será calculada através 
da fórmula: 
 

NP =  2,5 x QC   , em que: 
 
NP = Nota na Prova Escrita Objetiva 
QC = número de questões certas na Prova Escrita Objetiva 
2,5 = valor de cada questão da Prova Escrita Objetiva. 
 
5.2 Para os cargos que requerem nível Superior, a classificação será feita em ordem 
decrescente da média aritmética ponderada da nota na Prova Escrita Objetiva, com 
peso 8,0 (oito) e da pontuação obtida na Prova de Títulos, esta com peso 2,0 (dois), 
calculada através da fórmula: 
 

MA = (8 x NP + 2 x PPT) / 10        em que: 
 
MA = Média Aritmética 
NP = Nota na Prova Escrita Objetiva, calculada através da fórmula contida no item 5.1  
PPT = Pontuação na Prova de Título. 
 
5.3 Será eliminado do Concurso o candidato que se enquadrar em quaisquer dos itens 
a seguir: 
a) Acertar menos de 40% (quarenta por cento) das questões da Prova Escrita 

Objetiva, caso em que será considerado reprovado no certame; 
b) Não realizar a Prova Escrita Objetiva, sendo considerado faltoso; 
 
5.3.1 Serão consideradas questões certas, na Prova Escrita Objetiva, as que forem 
respondidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
5.3.2 O candidato eliminado não receberá classificação alguma no certame. 
 
6. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 

6.1. Serão utilizados como critério de desempate, sucessivamente: 
 
a) Idade mais avançada. 
b) Maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos, da Prova Escrita 

Objetiva de Conhecimentos; 
c) Ter atuado como jurado em juri popular – Lei Federal nº 11.689, de 2008 que 

alterou o art. 440 do CPP. 
 
6.2. Nada obstante o disposto nos demais subitens imediatamente acima transcritos, 
fica assegurado aos candidatos que tiverem idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, nos termos do art. 27, da Lei Federal n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), a 
idade mais avançada como primeiro critério para desempate, sucedido dos outros 
previstos neste item acerca dos Critérios de Desempate. 
 
7. DOS RECURSOS 
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7.1 Os cadernos de provas e o gabarito oficial preliminar da Prova Escrita Objetiva 
serão divulgados na Internet, no endereço eletrônico do IAUPE, 
http://www.upenet.com.br, na data prevista no Anexo I. 
 
7.2 O candidato poderá interpor recurso contra os gabaritos oficiais preliminares da 
Prova Escrita Objetiva, dispondo para tanto do período informado no Calendário 
(Anexo I), mediante preenchimento do modelo de formulário constante do Anexo V. 
 
7.3 Os recursos deverão ser encaminhados À CONUPE pelo próprio candidato, via 
endereço eletrônico iaupe.paulista2018@gmail.com. 
 
7.4 Os recursos interpostos serão respondidos pelo IAUPE/CONUPE até a data 
especificada no Anexo I. 
 
7.5 Não será aceito recurso via fax. 
 
7.6 Recursos inconsistentes, em formulário diferente do exigido ou fora das 
especificações estabelecidas neste Edital serão indeferidos.  
 
7.7 Não serão apreciados, sendo de imediato desconsiderados, recursos interpostos 
contra avaliação, nota ou resultado de outro(s) candidato(s).  
 
7.8. Deferido o Recurso, o gabarito da questão será modificado ou a questão será 
anulada. Se houver alteração na alternativa do gabarito preliminar divulgado, a Prova 
será corrigida de acordo com o gabarito modificado em definitivo. 
 
7.8.1 Se, do exame de Recursos, resultar a anulação de questão (ões), a pontuação 
correspondente a essa(s) questão(ões) será atribuída a todos os candidatos, 
independentemente de haverem recorrido. 
 
7.8.2. O resultado do julgamento dos recursos será devidamente homologado e 
divulgado no site www.upenet.com.br, para que se produzam os efeitos 
administrativos e legais.  
 
7.8.3. O Gabarito Oficial definitivo será divulgado no endereço eletrônico 
www.upenet.com.br, na data estabelecida no Calendário de Atividades do Concurso 
(Anexo I). 
 
7.8.5 Não serão acatados recursos interpostos fora do prazo estabelecido neste Edital. 
 
8. DA NOMEAÇÃO 

 

8.1. A aprovação e a classificação geram para o candidato apenas a expectativa de 

direito à nomeação. A Prefeitura Municipal do Paulista reserva-se o direito de proceder 

às nomeações de acordo com o número de vagas fixadas no edital, ficando a 

concretização desse ato condicionada à observância das disposições legais 

pertinentes, às disponibilidades financeira e orçamentária, aos limites de despesa com 

pessoal determinados na Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), do exclusivo interesse e das conveniências da 

Administração, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do 

concurso.  

 

mailto:iaupe.paulista2018@gmail.com
http://www.upenet.com.br/
http://www.upenet.com.br/
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8.2 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de 

classificação no concurso público, valendo, para esse fim, a homologação e a 

nomeação publicada no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco - Diário Oficial 

da AMUPE www.diariomunicipal.com.br/amupe. 

 

8.3. Os candidatos aprovados e nomeados serão regidos pelo Regime Jurídico Único 

do Município. 

 
8.4 Os candidatos serão convocados para a posse, obedecendo-se à ordem de 
classificação, mediante correspondência com Aviso de Recebimento (AR), 
encaminhada ao mesmo para o endereço constante do Formulário de Inscrição. O não 
atendimento à convocação no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento, pelo 
candidato, será considerado desistente, sendo convocado o candidato seguinte da 
ordem de classificação final de aprovados. 
 
8.5. A posse dos candidatos classificados será precedida de realização dos exames 
médicos admissionais, de caráter eliminatório, destinados à avaliação da condição de 
saúde física e mental do profissional, com os devidos exames relacionados no Anexo 
VII. 
 
8.6. Só poderá ser nomeado o candidato que for julgado apto física e mentalmente 
para o exercício do emprego, mediante inspeção médica admissional. 
 
8.7 Para a formalização da posse do profissional devidamente aprovado e classificado 
no concurso deverão ser, obrigatoriamente, apresentados os seguintes documentos, 

além de outros exigidos neste Edital: 
 
a) CPF – Cadastro de Pessoa Física (original e cópia); 
b) Cartão PIS ou PASEP (caso não seja o primeiro contrato de trabalho); 
c) Cédula de Identidade (original e cópia); 
d) Carteira Profissional; 
e) Certidão de Nascimento, se solteiro; ou Certidão de Casamento, se casado 

(original e cópia); 
f) Certificado Militar (comprovar estar em dia com as obrigações militares), se do 

sexo masculino (original e cópia); 
g) Título de Eleitor e a comprovação do cumprimento das obrigações eleitorais 

(original e cópia); 
h) 02 (duas) fotos coloridas 3x4 (três por quatro) recentes; 
i) Registro Civil dos filhos, se houver (original e cópia); 
j) CPF dos dependentes, a partir de 8 anos de idade; 
k) Diploma (original e cópia) de curso superior específico do cargo e função a que 

concorreu e registro no respectivo Conselho de classe, quando houver;  
l) Comprovante de escolaridade; 
m) Atestado ou Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (estadual e federal). 
 
8.8 O não comparecimento dentro do prazo estabelecido no subitem 8.4 ou o não 
observância do prazo estipulado para entrega dos documentos, bem como a 
apresentação de documentação incompleta ou em desacordo com o estabelecido 
neste edital, a qualquer tempo, impedirá a posse do candidato em decorrência do 
presente concurso. 
 
 
8.8 DOS REQUISITOS PARA A POSSE: 

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe


 
 

 

 

                                                                                   Prefeitura Municipal do Paulista 

17 
 

 

a) Ter sido aprovado e classificado no concurso; 
b) Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12, §1º, da Constituição 

Federal; 
c) Para os cargos que requerem escolaridade de nível superior, Diploma do curso 

superior específico do cargo a que concorreu e registro no respectivo Conselho de 
classe, quando houver;  

d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo 

masculino; 
f) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou ser emancipado civilmente; 
g) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 
h) Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por 

qualquer órgão público e/ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal.  
i) Cumprir as determinações deste edital; 
j) Não acumular cargos, empregos ou funções públicas, a não ser nos casos 

constitucionalmente permitidos. 
 

8.8.1 O servidor em estágio probatório não poderá solicitar remoção de lotação entre 

outras unidades da Prefeitura Municipal do Paulista ou outros órgãos estaduais. 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1 A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas para o concurso 
contidas neste Edital e nos comunicados que vierem a ser publicados/divulgados. 
 
9.1.1 Nenhum candidato poderá alegar o desconhecimento do presente Edital, ou de 
qualquer comunicado posterior e regularmente divulgado, vinculado ao certame, ou 
utilizar-se de artifícios de forma a prejudicar o certame. 
 
9.2 Acarretará a eliminação do candidato no concurso, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou em outros comunicados relativos ao certame, ou nas instruções 
constantes de cada prova. 
 
9.2.1 Ocorrendo a comprovação de falsidade de declaração/informação ou de 
inexatidão dolosa ou culposa dos dados expressos no ato de Inscrição, bem como 
falsidade e adulteração dos documentos apresentados pelo candidato, o mesmo terá 
sua inscrição cancelada, e a anulação de todos os atos dela decorrentes, 
independentemente da época em que tais irregularidades vierem a ser constatadas, 
além de sujeitar o candidato às penalidades cabíveis. 
 
9.3. A aprovação e a classificação final no presente concurso público geram para o 
candidato apenas a expectativa de direito à nomeação. A Prefeitura Municipal do 
Paulista reserva-se o direito de proceder às nomeações de acordo com o número de 
vagas fixadas no Anexo II, ficando a concretização desse ato condicionada à 
observância das disposições legais pertinentes, às disponibilidades financeira e 
orçamentária, aos limites de despesa com pessoal determinados na Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do exclusivo interesse e das 
conveniências da administração, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de 
validade do concurso. 
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9.4 O Resultado Final será homologado através de Portaria do Gabinete do Prefeito, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco - Diário Oficial da AMUPE 

www.diariomunicipal.com.br/amupe  em duas listagens por ordem decrescente da nota 

final, contendo nome do candidato, número de inscrição, pontuação final no certame e 

ordem de classificação, sendo uma com todos os candidatos classificados no número 

de vagas oferecidas e outra com os candidatos declarados pessoas com deficiência, 

não se admitindo recurso desse resultado final. 

9.5. O prazo de validade do concurso se esgotará em 02 (dois) anos a contar da data 
da homologação de seu resultado final no Diário Oficial da AMUPE, podendo ser 
prorrogado, uma única vez, por igual período através de Portaria do Gabinete do 
Prefeito, a critério da Prefeitura Municipal do Paulista.  
 
9.6. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos. 
 
9.7. Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de classificação no 
presente concurso, valendo, para esse fim, a publicação na imprensa oficial. 
 
9.8. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço e contatos (telefones 
fixo/celular e e-mail) na entidade executora, através do endereço eletrônico 
iaupe.paulista2018@gmail.com, enquanto estiver participando do concurso, até a 

homologação do resultado final, sendo de sua inteira responsabilidade os prejuízos 
decorrentes da não atualização de seus dados. 
 
9.8.1. Após a homologação do resultado final, os candidatos aprovados deverão 
manter seus endereços e contatos (telefones fixo/celular e e-mail) atualizados junto à 
Prefeitura Municipal do Paulista, para efeito de futuras convocações, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização de seus 
dados. 
 
9.9. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela comissão instituída por 
portaria específica, ouvido a entidade executora no que couber. 
 
9.10. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem 
como alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não será objeto 
de avaliação nas provas de conhecimentos do Concurso. 
 
9.11. A interpretação do presente Edital deve ser realizada de forma sistêmica, 
mediante combinação dos itens previstos para determinada matéria consagrada, 
prezando pela sua integração e correta aplicação, sendo dirimidos os conflitos e 
dúvidas pela Comissão Coordenadora, ouvido a entidade executora, quando 
necessário. 
 
9.12. Todos os horários previstos neste edital correspondem ao horário oficial do 
Estado de Pernambuco. 
 
9.13.. Os candidatos poderão obter informações referentes a este concurso público no 
endereço eletrônico http://www.upenet.com.br. 
 
9.14.. Os casos omissos serão analisados e deliberados pela Comissão 
Coordenadora. 
 

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe
mailto:iaupe.paulista2018@gmail.com
http://www.upenet.com.br/
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9.15. A documentação referente a todas as etapas do presente Concurso Público 
deverá ser mantida em arquivo impresso e/ou eletrônico por no mínimo 6 (seis) anos, 
em atendimento à Resolução nº 14 do Conselho Nacional de Arquivos – CONARQ. 
 

 
ANEXO I 

CALENDÁRIO DE EXECUÇÃO 

EVENTO DATA/PERÍODO LOCAL 

Publicação do Edital 27/04/2018 
Diário Oficial da  AMUPE 

www.diariomunicipal.com.br/amupe  

Inscrição 
07/05 a 

10/06/2018 
www.upenet.com.br 

Solicitação de Isenção da Taxa 
de Inscrição 

07 a 12/05/2018 
www.upenet.com.br 

 

Divulgação das solicitações de 
isenção da taxa deferidas  

22/05/2018 
www.upenet.com.br 

 

Recursos contra indeferimento de 
isenção 

23 a 29/05/2018 
Pelo endereço Eletrônico: 
iaupe.paulista@gmail.com 

Resultado dos Recursos contra 
Indeferimento da Isenção da taxa 

06/06/2018 
www.upenet.com.br 

 

Último dia para pagamento da 
taxa de inscrição 

11/06/2018 Casas lotéricas vinculadas à CEF 

Envio de Laudo Médico para 
candidatos que solicitarem 
condição especial para a prova 
escrita 

08/05 a 
13/06/2018 

Av. Rui Barbosa, 1599 – Graças- 
Recife – PE CEP 52.050-000   

Validação das Inscrições 26/06/2018 www.upenet.com.br 

Confirmação de inscrições para 
candidatos que não tiveram 
inscrições validadas 

02/07/2018 
www.upenet.com.br 

 

Divulgação dos Locais de Provas 18/07/2018 
www.upenet.com.br 

 

Retificação de dados do Cartão 
de Informações 

23/07/2018 
Pelo endereço Eletrônico: 

       iaupe.paulista@gmail.com 

Realização da Prova Escrita 29/07/2018 
A ser comunicado no Cartão 

Informativo 

Divulgação dos Gabaritos Oficiais 
Preliminares 

29/07/2018 
www.upenet.com.br 

 

Recebimento de Recursos contra 
os Gabaritos Preliminares 

30/07 a 
03/08/2018 

iaupe.paulista@gmail.com 

Divulgação dos Gabaritos Oficiais 
Definitivos 

22/08/2018 
www.upenet.com.br 

 

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe
http://www.upenet.com.br/
http://www.upenet.com.br/
http://www.upenet.com.br/
mailto:iaupe.paulista@gmail.com
http://www.upenet.com.br/
http://www.upenet.com.br/
http://www.upenet.com.br/
http://www.upenet.com.br/
mailto:iaupe.paulista@gmail.com
http://www.upenet.com.br/
mailto:iaupe.paulista@gmail.com
http://www.upenet.com.br/
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Resultado da Prova Escrita e 
convocação para entrega do 
comprovante da titulação  

27/08/2018 
www.upenet.com.br 

 

Encaminhamento da 
documentação comprobatória da 
titulação 

20/08 a 
03/09/2018 

Via Correios, para o IAUPE 
Concursos, na Av. Rui Barbosa, 

1599, Bairro do Derby, Recife-PE, 
CEP 52.050.000 

Resultado preliminar da Prova de 
Títulos 

25/09/2018 
www.upenet.com.br 

 

Recursos contra resultado 
preliminar da Prova de Títulos 

26/09 a 
02/10/2018 

Pelo endereço Eletrônico: 
iaupe.paulista@gmail.com 

Resultado Final do Concurso 08/10/2018 www.upenet.com.br 

 
 

ANEXO II 
 

QUADRO DE CARGOS/FUNÇÕES, VAGAS, JORNADAS DE TRABALHO E 
REMUNERAÇÃO MENSAL 

 
I - PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 

 

C A R G O / ESPECIALIDADE / 
FUNÇÃO 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimentos 
R$ 

Total 
de 

Vagas 

Vagas de 
concorrênci

a Geral 

Vagas 
Para 
PCD* 

MÉDICO INTERVENCIONISTA 24h 2.958,61 02 01 01 

MÉDICO INFECTOLOGISTA 20H 2.465,51 02 01 01 

MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 20H 2.465,51 01 01 0 

MÉDICO 
OTORRINOLARINGOLOGISTA 

20H 2.465,51 01 01 0 

MÉDICO ANGIOLOGISTA 20H 2.465,51 01 01 0 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 20h 2.465,51 01 01 0 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 20h 2.465,51 02 01 01 

MEDICO DERMATOLOGISTA 20h 2.465,51 04 03 01 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 20h 2.465,51 04 03 01 
MÉDICO GERIATRA 20h 2.465,51 02 01 01 

MÉDICO GINECOLOGISTA / 
COLPOSCOPISTA 

20h 
2.465,51 

04 03 01 

MÉDICO MASTOLOGISTA 20h 2.465,51 01 01 0 

MÉDICO NEUROLOGISTA 20h 2.465,51 01 01 0 

MÉDICO ORTOPEDISTA / 
TRAUMATOLOGISTA 

20h 
2.465,51 

01 01 0 

MÉDICO PSIQUIATRA ADULTO 20h 2.465,51 05 04 01 

MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 20h 2.465,51 02 01 01 

MÉDICO REUMATOLOGISTA 20h 2.465,51 01 01 0 

MÉDICO UROLOGISTA 20h 2.465,51 02 01 01 

MÉDICO DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 

40h 
4.931,02 

 
05 04 01 

ENFERMEIRO PLANTONISTA 24h 1.248,36 26 25 01 

http://www.upenet.com.br/
http://www.upenet.com.br/
mailto:iaupe.paulista@gmail.com
http://www.upenet.com.br/
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ENFERMEIRO DA ESTRATÉGIA DA 
SAÚDE DA FAMILIA 

40h 2.080,60 57 55 02 

ASSISTENTE DE SAÚDE   FUNÇÃO: 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

40h 1.523,00 45 43 02 

12x36 1.713,37 29 28 01 

ASSISTENTE DE SAÚDE   FUNÇÃO: 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
(MOTOLÂNCIA) 

12x60 1.142,25 03 02 01 

AGENTE DE SAÚDE           FUNÇÃO: 
CUIDADOR 

12x36 1.685,28 10 09 01 

PSICOLOGO 
20h 1.040,30 13 12 01 

40h 2.080,60 05 04 01 

ASSISTENTE SOCIAL 20h 2.611,39 07 06 01 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 20h 1.040,30 08 07 01 

FONOAUDIOLOGO  
20h 1.040,30 03 02 01 

40h 2.080,60 05 04 01 

CIRUGIÃO DENTISTA BUCO –MAXILO-
FACIAL 

20h 1.040,30 02 01 01 

CIRURGIÃO DENTISTA 
ENDODONTISTA 

20h 1.040,30 04 03 01 

CIRURGIÃO DENTISTA 
PERIODONTISTA 

20h 1.040,30 02 01 01 

CIRURGIÃO DENTISTA DE 
PACIENTES COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS 

20h 1.040,30 01 01 0 

CIRUGIÃO DENTISTA 
ESTOMATOLOGISTA 

20h 1.040,30 02 01 01 

CIRURGIÃO DENTISTA ODONTO 
PEDIATRA 

20h 1.040,30 01 01 0 

CIRURGIÃO DENTISTA ESTRATÉGIA 
DA SAÚDE DA FAMÍLIA 

40h 2.080,60 22 21 01 

AGENTE DE SAÚDE           FUNÇÃO: 
AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 

40h 1.498,03 22 21 01 

 
FARMACEUTICO 

20h 1.040,30 01 01 0 

40h 2.080,60 08 07 01 

FISIOTERAPEUTA 20h 1.040,30 06 05 01 

FISIOTERAPEUTA RESPIRATÓRIO 20h 1.040,30 02 01 01 

NUTRICIONISTA 
20h 1.040,30 03 02 01 

40h 2.080,60 05 04 01 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO 
FISICA 

20h 1.040,30 08 07 01 

40h 2.080,60 03 02 01 

AGENTE DE SAÚDE           FUNÇÃO: 
CONDUTOR SOCORRISTA 

12x36 1.685,28 24 23 01 

AGENTE DE COMBATE ÁS ENDEMIAS 40h 1.081,91 01 01 0 
AGENTE DE SAÚDE           FUNÇÃO: 
AUXILIAR DE FARMACIA 

40H 1.498,03 05 04 01 

AGENTE DE SAÚDE           FUNÇÃO: 
MAQUEIRO 

12 x 36 1.685,28 04 03 01 

SANITARISTA 40H 2.080,60 08 07 01 
T O T A I S   387 345 42 

405 
(*) Inclui a reserva de vagas para pessoas com deficiência (PCD)  
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II - PARA A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
 

C A R G O / ESPECIALIDADE / FUNÇÃO 

Carga 
Horária 
Semana

l 

Remu-
neração 

Total 
de 

Vagas 

Vagas de 
concorrênci

a Geral 

Vagas 
Para 
PCD* 

ANALISTA AMBIENTAL / ENGENHEIRO CIVIL 30h 4.765,00 02 01 01 

ANALISTA AMBIENTAL / ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 

30h 4.765,00 
02 

01 
01 

ANALISTA AMBIENTAL / BIÓLOGO 30h 4.765,00 01 01 0 

ANALISTA AMBIENTAL / ENGENHEIRO 
FLORESTAL 

30h 4.765,00 
01 01 0 

ANALISTA AMBIENTAL / GEÓLOGO 30h 4.765,00 01 01 0 

ANALISTA AMBIENTAL / ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 

30h 4.765,00 
01 01 0 

ANALISTA AMBIENTAL / ENGENHEIRO DE PESCA 30h 4.765,00 01 01 0 

ANALISTA AMBIENTAL/ QUÍMICO 30h 4.765,00 02 01 01 

ANALISTA AMBIENTAL / SERVIÇO  
SOCIAL    

30h 4.765,00 
02 

01 
01 

TÉCNICO AMBIENTAL  / EDIFICAÇÕES 30h 2.382,50 01 01 0 

TÉCNICO AMBIENTAL / SANEAMENTO 30h 2.382,50 01 01 0 

TÉCNICO AMBIENTAL/ QUÍMICA 30h 2.382,50 01 01 0 

TÉCNICO AMBIENTAL / GEOPROCESSAMENTO 30h 2.382,50 01 01 0 

TÉCNICO AMBIENTAL/ AGRÍCOLA 30h 2.382,50 02 01 01 

TÉCNICO AMBIENTAL/ MEIO AMBIENTE 30h 2.382,50 02 01 01 
T O T A I S   21 15 6 

 

(*) Inclui a reserva de vagas para pessoas com deficiência (PCD)  

 
 

IV- SECRETARIA DE POLÍTICAS SOCIAIS E ESPORTE 
 

C A R G O / ESPECIALIDADE / FUNÇÃO 
Carga 

Horária 
Semanal 

Remune
ração 

Total de 
Vagas 

Vagas de 
concorrência 

Geral 

Vagas 
Para 
PCD* 

PSICÓLOGO 30h 1.560,45 12 11 01 

ASSISTENTE SOCIAL 30h 3.917,09 15 14 01 

PEDAGOGO 30h 1.560,45 04 03 01 

T O T A I S   31 28 3 

 
 

(*) Inclui a reserva de vagas para pessoas com deficiência (PCD)  
 

ANEXO III 
 

ATRIBUIÇÕES, REQUISITOS 
 

I- SECRETARIA DE SAÚDE 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA 
 
REQUISITOS:  
 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
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ATRIBUIÇÕES: 
 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura Municipal do Paulista e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento 
de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e 
pela guarda dos bens que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em 
caso de necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO ANGIOLOGISTA 
 

REQUISITOS: 
 
Curso Superior de Medicina com Registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
Residência na especialidade a que concorre, concedido por instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
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de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura Municipal do Paulista e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento 
de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e 
pela guarda dos bens que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em 
caso de necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização  
profissional. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO INFECTOLOGISTA 
 
REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura Municipal do Paulista e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento 
de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e 
pela guarda dos bens que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em 
caso de necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
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profissional. Supervisionar estagiários e/ou residentes 
MÉDICO CARDIOLOGISTA  
 

REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura Municipal do Paulista e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento 
de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e 
pela guarda dos bens que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em 
caso de necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL  
 

REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
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executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura Municipal do Paulista e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento 
de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e 
pela guarda dos bens que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em 
caso de necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MEDICO DERMATOLOGISTA  
 
REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura Municipal do Paulista e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
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sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento 
de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e 
pela guarda dos bens que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em 
caso de necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA  
 
REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura Municipal do Paulista e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento 
de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e 
pela guarda dos bens que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em 
caso de necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
 
REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
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Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura Municipal do Paulista e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento 
de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e 
pela guarda dos bens que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em 
caso de necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO GERIATRA 
 

REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
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atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura Municipal do Paulista e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento 
de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e 
pela guarda dos bens que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em 
caso de necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO GINECOLOGISTA / COLPOSCOPISTA 
 

REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura Municipal do Paulista  e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento 
de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e 
pela guarda dos bens que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em 
caso de necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO MASTOLOGISTA 
 

REQUISITOS: 
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Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura Municipal do Paulista e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento 
de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e 
pela guarda dos bens que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em 
caso de necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO NEUROLOGISTA 
 
 
 

REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
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SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento de proteção individual e 
coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens 
que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO ORTOPEDISTA / TRAUMATOLOGISTA 
 

REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento de proteção individual e 
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coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens 
que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
 

REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento de proteção individual e 
coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens 
que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO PSIQUIATRA ADULTO 
 

REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
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medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento de proteção individual e 
coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens 
que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 
 

REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
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qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento de proteção individual e 
coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens 
que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO REUMATOLOGISTA 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento de proteção individual e 
coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens 
que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO UROLOGISTA 
 
REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 



 
 

 

 

                                                                                   Prefeitura Municipal do Paulista 

35 
 

 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento de proteção individual e 
coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens 
que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA 
 

REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
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fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento de proteção individual e 
coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens 
que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
ENFERMEIRO PLANTONISTA 
 
REQUISITOS: 
Curso superior de Enfermagem com registro no Conselho de Classe 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Realizar acolhimento dos usuários, planejar, coordenar e supervisionar os serviços de 
enfermagem atuando em todos os níveis de atenção à saúde, integrando-se em 
programas de promoção, prevenção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde, 
controle de doenças e agravos; promover orientações aos indivíduos e/ou familiares, 
visando à obtenção de condutas relacionadas ao tratamento; solicitar e emitir laudos, 
pareceres, atestados e declarações para outros profissionais e/ou instituições; realizar 
previsão de material (medicamentos e material cirúrgico) nas unidades de saúde; zelar 
pela higiene nos ambientes de atendimento; requisitar material médico-hospitalar 
quando necessário; realizar cuidados de enfermagem especializados junto à pacientes 
graves e ou que necessitem de procedimentos de maior complexidade; controlar o uso e 
o estado de conservação de materiais sob responsabilidade da enfermagem, avaliando a 
necessidade de manutenção e substituição; supervisionar a esterilização do material 
cirúrgico; delegar atividades ao pessoal de nível técnico e auxiliar, supervisionando e 
definindo competências e responsabilidades; participar da avaliação da qualidade da 
assistência interdisciplinar prestada ao paciente; atuar em equipe multidisciplinar; 
contribuir nas atividades de educação permanente em saúde da equipe de saúde; 
supervisionar estagiários e residentes; participar de reuniões técnicas; notificar doenças 
e agravos de notificação compulsória; desempenhar outras tarefas pertinentes à sua 
área ou definidas em regulamento. 
ENFERMEIRO DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMILIA 
 
REQUISITOS: 
Curso superior de Enfermagem com registro no Conselho de Classe 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Realizar acolhimento dos usuários, planejar, coordenar e supervisionar os serviços de 
enfermagem atuando em todos os níveis de atenção à saúde, integrando-se em 
programas de promoção, prevenção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde, 
controle de doenças e agravos; promover orientações aos indivíduos e/ou familiares, 
visando à obtenção de condutas relacionadas ao tratamento; solicitar e emitir laudos, 
pareceres, atestados e declarações para outros profissionais e/ou instituições; realizar 
previsão de material (medicamentos e material cirúrgico) nas unidades de saúde; zelar 
pela higiene nos ambientes de atendimento; requisitar material médico-hospitalar 
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quando necessário; realizar cuidados de enfermagem especializados junto à pacientes 
graves e ou que necessitem de procedimentos de maior complexidade; controlar o uso e 
o estado de conservação de materiais sob responsabilidade da enfermagem, avaliando a 
necessidade de manutenção e substituição; supervisionar a esterilização do material 
cirúrgico; delegar atividades ao pessoal de nível técnico e auxiliar, supervisionando e 
definindo competências e responsabilidades; participar da avaliação da qualidade da 
assistência interdisciplinar prestada ao paciente; atuar em equipe multidisciplinar; 
contribuir nas atividades de educação permanente em saúde da equipe de saúde; 
supervisionar estagiários e residentes; participar de reuniões técnicas; notificar doenças 
e agravos de notificação compulsória; desempenhar outras tarefas pertinentes à sua 
área ou definidas em regulamento. 
ASSISTENTE DE SAÚDE  FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 

REQUISITOS: 
Certificado de conclusão do ensino médio, Curso Técnico de Enfermagem, Registro no 
Conselho de Classe. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Participar de ações de promoção, prevenção, proteção e reabilitação da saúde em nível 
individual e coletivo; atuar em equipe multiprofissional; executar, sob supervisão, o 
atendimento a pacientes; executar serviços técnicos de enfermagem; observar, 
reconhecer e descrever sinais e sintomas; executar tratamentos e procedimentos 
prescritos ou de rotina; prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por 
sua segurança; zelar pela limpeza e organização do material e equipamentos do 
setor/serviço; administrar medicamentos sob supervisão direta ou indireta do enfermeiro; 
acompanhar os usuários em atividades terapêuticas e sociais; realizar ações que 
envolvam as famílias dos pacientes; realizar visita domiciliar; participar, quando indicado, 
de fóruns específicos junto a comunidade; participar de reuniões técnicas, realizar ações 
de Educação em Saúde a grupos específicos e de famílias em situação de risco, 
conforme planejamento da Equipe de Saúde. 
ASSISTENTE DE SAÚDE   FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM / MOTOLÂNCIA 
 

REQUISITOS: 
Certificado de conclusão do ensino médio, Curso Técnico de Enfermagem + Carteira 
Nacional de habilitação: Categoria A + Curso obrigatório para Capacitação de 
Condutores de Veículos de Emergência (Art. 145 – CTB, Resolução do CONTRAN N° 
168/2004) + Certificado do Curso de APH (Atendimento Pré Hospitalar), Registro no 
Conselho de Classe. 
 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Prestar assistência de enfermagem nas motolâncias conforme protocolo  existente; 
Prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisão 
direta ou à distância do profissional médico/enfermeiro; Conhecer integralmente todos os 
equipamentos, matérias e medicamentos disponíveis e realizar manutenção básica dos 
mesmos; Realizar check-list diário dos materiais, equipamentos e medicamentos, 
seguindo os padrões estabelecidos e mantendo as  
Mochilas de Atendimento em perfeito estado de conservação e assepsia;  
Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e 
seguir suas orientações; Conhecer a estrutura de saúde local;  
Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema 
assistencial local; Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 
Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas de 
reanimação cardiorrespiratória básica;  
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Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, 
a fim de auxiliar a equipe de saúde; Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu 
local de trabalho, conforme escala de serviço, predeterminada, e dele não se ausentar 
até a chegada do seu substituto;  
Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos 
colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e 
servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; 
Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; Conduzir as motocicletas para atendimento 
rápido às ocorrências clinica quanto às traumáticas, a fim de reduzir o tempo resposta. 
Atuar, sempre que se fizer necessário na unidade de suporte básico junto à equipe 
realizando assim, a sua função de técnico em enfermagem, independente da condução 
de motolância. Obedecer a Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética de 
Enfermagem. 
AGENTE DE SAÚDE   FUNÇÃO: CUIDADOR 
 

REQUISITOS: 
Certificado de conclusão do ensino médio, certificado de curso na área. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Orientar e estimular as rotinas das atividades diárias da residência terapêutica; Orientar 
cuidados com higiene pessoal como: banho, alimentação e necessidades fisiológicas; 
Acompanhar as(os) residentes em atividades sociais e culturais planejando e fazendo 
passeios; Manter o lazer e a recreação no dia a dia; Educar as(os) residentes sobre 
deveres e direitos na casa; Promover momentos de acolhimento e escuta; Estimular a 
independência e autonomia dos residentes; Estimular as(os) residentes na participação 
e elaboração do cardápio; Realizar outras atividades afins 
PSICOLOGO 
 
REQUISITOS: 
Diploma de Psicologia com registro no Conselho de Classe. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo 
dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e 
de reinserção social, no nível individual e coletivo; realizar admissão nos serviços de 
saúde; coordenar grupos operativos e terapêuticos, elaborando pareceres e relatórios e 
acompanhando o desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades 
que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar estagiários e residentes; dar 
suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar 
fóruns pertinentes, junto a comunidade, no sentido de articular a rede de serviços de 
proteção e atenção; gerenciar, planejar, pesquisar, analisar e realizar ações na área 
social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária; realizar 
registros nos prontuários; realizar atendimentos psicoterapêuticos e outras intervenções 
terapêuticas individuais e/ou grupais junto a criança e adulto; realizar psicodiagnóstico; 
atuar na prevenção e tratamento de problemas de origem psicossocial e econômicas 
que interferem na saúde, no trabalho, e na família; realizar acolhimento dos usuários; 
coordenar grupos operativos; dar suporte técnico visando a prevenção, desenvolvimento 
comunitário e potencialidade individuais; participar de reuniões técnicas e junto à 
comunidade; atuar em equipe multidisciplinar e junto à comunidade, realizar atividades 
clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional; apoiar as ESF na abordagem e 
no processo de trabalho referente aos casos de transtornos mentais severos e 
persistentes, uso abusivo de álcool e outras drogas, pacientes egressos de internações 
psiquiátricas, pacientes atendidos no CAPS, tentativas de suicídio, situações de 
violência intrafamiliar; discutir com as ESF os casos identificados que necessitam de 
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ampliação da clínica em relação a questões subjetivas; criar, em conjunto com as ESF, 
estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao abuso de álcool, tabaco 
e outras drogas, visando à redução de danos e à melhoria da qualidade do cuidado dos 
grupos de maior vulnerabilidade; evitar práticas que levem aos procedimentos 
psiquiátricos e medicamentos à psiquiatrização e à medicalização de situações 
individuais e sociais, comuns à vida cotidiana; fomentar ações que visem à difusão de 
uma cultura de atenção não-manicomial; desenvolver ações de mobilização de recursos 
comunitários, buscando constituir espaços de reabilitação psicossocial na comunidade, 
como oficinas comunitárias, destacando a relevância da articulação intersetorial; priorizar 
as abordagens coletivas, identificando os grupos estratégicos para que a atenção em 
saúde mental se desenvolva nas unidades de saúde e em outros espaços na 
comunidade; ampliar o vínculo com as famílias, tomando-as como parceiras no 
tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração. Supervisionar estagiários 
e/ou residentes. 
ASSISTENTE SOCIAL 
 

REQUISITOS: 
Diploma de Serviço Social com registro no Conselho de Classe 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Planejar, elaborar, coordenar, supervisionar, executar e avaliar programas de assistência 
e apoio à população do Município e aos servidores municipais, identificando, analisando 
e contribuindo para a solução de problemas de natureza social, bem como executar 
outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do 
cargo e da área de atuação. Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades e ações 
sociais que contribuam com a promoção, prevenção, tratamento, recuperação da saúde 
e reinserção social, a nível individual e coletivo; assistir ao servidor em problemas 
referentes à readaptação profissional por diminuição da capacidade de trabalho 
proveniente de agravos à saúde; realizar acolhimento dos usuários; emitir pareceres e 
laudos sobre assuntos relacionados à sua área de atuação; realizar atividades que 
envolvam os familiares dos usuários; atuar em equipe multidisciplinar; contribuir nas 
atividades de educação permanente em saúde da equipe de saúde; supervisionar 
estagiários e residentes; participar de reuniões técnicas; notificar doenças e agravos de 
notificação compulsória. 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 
REQUISITOS: 
Diploma de Terapeuta Ocupacional com registro no Conselho de Classe. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo 
com técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, 
nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e de reinserção social, de acordo com 
as necessidades de sua clientela e conforme o grau de complexidade do equipamento 
em que se inserem; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação 
da saúde, no nível individual e coletivo; realizar triagem e admissão nos serviços de 
saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; 
coordenar grupos operativos e terapêuticos, elaborando pareceres e relatórios e 
acompanhando o desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades 
que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar estagiários e residentes; dar 
suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar 
fóruns pertinentes, junto à comunidade, no sentido de articular a rede de serviços de 
proteção e atenção; gerenciar, planejar, pesquisar, analisar e realizar / operacionalizar 
ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de ação 
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comunitária; realizar registros nos prontuários; prestar assistência terapeuta e 
recreacional, aplicando métodos e técnicas com a finalidade; executar atividades 
técnicas específicas de Terapeuta Ocupacional no sentido de tratamento, 
desenvolvimento e reabilitação de pacientes portadores de deficiências físicas ou 
psíquicas; planejar e executar trabalhos criativos, manuais, de mecanografia, horticultura 
e outros, individuais ou em pequenos grupos, estabelecendo as tarefas de acordo com 
as prescrições médicas; programar as atividades diárias do paciente, orientando o 
mesmo na execução dessas atividades; elaborar e aplicar testes específicos para avaliar 
níveis de capacidade funcional e sua aplicação; orientar a família do paciente e a 
comunidade quanto ás condutas terapêuticas a serem observadas para sua aceitação 
no meio social; prestar orientação para fins de adaptação ao uso de órtese e prótese; 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 
próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
FONOAUDIOLOGO  
 

REQUISITOS: 
Diploma de Fonoaudiologia com registro no Conselho de Classe 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Prestar assistência fonoaudiológica à população nas diversas unidades municipais de 
saúde, para restauração da capacidade de comunicação dos pacientes; avaliar suas 
deficiências, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, além de outras 
técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou terapêutico; elaborar plano de 
tratamento dos pacientes, baseando-se nas informações médicas, nos resultados dos 
testes de avaliação fonoaudiológica e nas peculiaridades de cada caso; desenvolver 
trabalhos de correção de distúrbios das palavras, voz, linguagem e audição, objetivando 
a reeducação neuromuscular e a reabilitação de paciente; avaliar os pacientes no 
decorrer do tratamento, observando a evolução de processo e promovendo os ajustes 
necessários na terapia adotada; promover a reintegração dos pacientes à família e a 
outros grupos sociais; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvendo e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das 
atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área e atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades de 
Prefeitura e outras entidades, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento 
de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e 
pela guarda dos bens que lhe forem confiados; realizar outras atribuições compatíveis 
com sua especialização profissional. Supervisionar estagiários e/ou residentes 
CIRUGIÃO DENTISTA BUCO–MAXILO-FACIAL 
 

REQUISITOS: 
Diploma de Odontologia com registro no Conselho de Classe e curso de Especialização 
ou residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada 
por órgão competente. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Atuar em equipe multiprofissional de forma articulada com os diversos níveis de atenção 
do sistema de saúde do município, desenvolvendo ações de promoção, prevenção 



 
 

 

 

                                                                                   Prefeitura Municipal do Paulista 

41 
 

tratamento e reabilitação, entendendo as necessidades de saúde da população como 
resultado das condições sociais, ambientais e econômicas, em que vivem; planejar, 
coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com 
técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos 
níveis preventivos, curativos, de reabilitação e de reinserção social; desenvolver ações 
de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; 
emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; 
supervisionar estagiários e residentes; dar suporte técnico aos programas de saúde; 
realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à comunidade, no 
sentido de articular a rede de serviços de proteção e atenção; gerenciar, planejar, 
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de 
trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária; realizar registros nos prontuários; 
realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias 
e de óbitos; realizar diagnóstico e prognóstico e tratamento das afecções de cavidade 
bucal; assegurar a integralidade do tratamento no âmbito do atendimento oferecido pelo 
poder público; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; supervisionar 
o trabalho do Auxiliar em Saúde Bucal e do Técnico em Saúde Bucal; coordenar as 
ações coletivas voltadas para a promoção e a prevenção em saúde bucal; participar de 
reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar 
equipes de inspeção na área de serviços de saúde e especificamente consultórios 
odontológicos e área de radiações ionizantes; fiscalizar e controlar estabelecimentos e 
produtos de interesse à saúde; capacitar profissionais para exercer ações de fiscalização 
nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; 
normatizar procedimentos relativos à fiscalização sanitária dos serviços de saúde, 
consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; preencher e assinar autos de 
infração, termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao descumprimento 
da legislação sanitária nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de 
radiações ionizantes; realizar fiscalização conjunta com outros órgãos como o Ministério 
da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, Ministério Público, órgãos de classe. Contribuir 
das atividades de educação permanente em saúde do ACS, do TSB e do ASB, e da 
equipe de saúde. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
CIRURGIÃO DENTISTA ENDODONTISTA 
 
REQUISITOS: 
Diploma de Odontologia com registro no Conselho de Classe e curso de Especialização 
ou residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada 
por órgão competente. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Atuar em equipe multiprofissional de forma articulada com os diversos níveis de atenção 
do sistema de saúde do município, desenvolvendo ações de promoção, prevenção 
tratamento e reabilitação, entendendo as necessidades de saúde da população como 
resultado das condições sociais, ambientais e econômicas, em que vivem; planejar, 
coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com 
técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos 
níveis preventivos, curativos, de reabilitação e de reinserção social; desenvolver ações 
de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; 
emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; 
supervisionar estagiários e residentes; dar suporte técnico aos programas de saúde; 
realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à comunidade, no 
sentido de articular a rede de serviços de proteção e atenção; gerenciar, planejar, 
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de 
trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária; realizar registros nos prontuários; 
realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias 
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e de óbitos; realizar diagnóstico e prognóstico e tratamento das afecções de cavidade 
bucal; assegurar a integralidade do tratamento no âmbito do atendimento oferecido pelo 
poder público; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; supervisionar 
o trabalho do Auxiliar em Saúde Bucal e do Técnico em Saúde Bucal; coordenar as 
ações coletivas voltadas para a promoção e a prevenção em saúde bucal; participar de 
reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar 
equipes de inspeção na área de serviços de saúde e especificamente consultórios 
odontológicos e área de radiações ionizantes; fiscalizar e controlar estabelecimentos e 
produtos de interesse à saúde; capacitar profissionais para exercer ações de fiscalização 
nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; 
normatizar procedimentos relativos à fiscalização sanitária dos serviços de saúde, 
consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; preencher e assinar autos de 
infração, termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao descumprimento 
da legislação sanitária nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de 
radiações ionizantes; realizar fiscalização conjunta com outros órgãos como o Ministério 
da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, Ministério Público, órgãos de classe. Contribuir 
das atividades de educação permanente em saúde do ACS, do TSB e do ASB, e da 
equipe de saúde. Supervisionar estagiários e/ou residentes 
CIRURGIÃO DENTISTA PERIODONTISTA 
 
REQUISITOS: 
Diploma de Odontologia com registro no Conselho de Classe e curso de Especialização 
ou residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada 
por órgão competente. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Atuar em equipe multiprofissional de forma articulada com os diversos níveis de atenção 
do sistema de saúde do município, desenvolvendo ações de promoção, prevenção 
tratamento e reabilitação, entendendo as necessidades de saúde da população como 
resultado das condições sociais, ambientais e econômicas, em que vivem; planejar, 
coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com 
técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos 
níveis preventivos, curativos, de reabilitação e de reinserção social; desenvolver ações 
de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; 
emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; 
supervisionar estagiários e residentes; dar suporte técnico aos programas de saúde; 
realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à comunidade, no 
sentido de articular a rede de serviços de proteção e atenção; gerenciar, planejar, 
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de 
trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária; realizar registros nos prontuários; 
realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias 
e de óbitos; realizar diagnóstico e prognóstico e tratamento das afecções de cavidade 
bucal; assegurar a integralidade do tratamento no âmbito do atendimento oferecido pelo 
poder público; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; supervisionar 
o trabalho do Auxiliar em Saúde Bucal e do Técnico em Saúde Bucal; coordenar as 
ações coletivas voltadas para a promoção e a prevenção em saúde bucal; participar de 
reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar 
equipes de inspeção na área de serviços de saúde e especificamente consultórios 
odontológicos e área de radiações ionizantes; fiscalizar e controlar estabelecimentos e 
produtos de interesse à saúde; capacitar profissionais para exercer ações de fiscalização 
nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; 
normatizar procedimentos relativos à fiscalização sanitária dos serviços de saúde, 
consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; preencher e assinar autos de 
infração, termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao descumprimento 



 
 

 

 

                                                                                   Prefeitura Municipal do Paulista 

43 
 

da legislação sanitária nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de 
radiações ionizantes; realizar fiscalização conjunta com outros órgãos como o Ministério 
da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, Ministério Público, órgãos de classe. Contribuir 
das atividades de educação permanente em saúde do ACS, do TSB e do ASB, e da 
equipe de saúde. Supervisionar estagiários e/ou residentes 
CIRURGIÃO DENTISTA DE PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
 

REQUISITOS: 
Diploma de Odontologia com registro no Conselho de Classe e curso de Especialização 
ou residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada 
por órgão competente. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Atuar em equipe multiprofissional de forma articulada com os diversos níveis de atenção 
do sistema de saúde do município, desenvolvendo ações de promoção, prevenção 
tratamento e reabilitação, entendendo as necessidades de saúde da população como 
resultado das condições sociais, ambientais e econômicas, em que vivem; planejar, 
coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com 
técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos 
níveis preventivos, curativos, de reabilitação e de reinserção social; desenvolver ações 
de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; 
emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; 
supervisionar estagiários e residentes; dar suporte técnico aos programas de saúde; 
realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à comunidade, no 
sentido de articular a rede de serviços de proteção e atenção; gerenciar, planejar, 
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de 
trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária; realizar registros nos prontuários; 
realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias 
e de óbitos; realizar diagnóstico e prognóstico e tratamento das afecções de cavidade 
bucal; assegurar a integralidade do tratamento no âmbito do atendimento oferecido pelo 
poder público; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; supervisionar 
o trabalho do Auxiliar em Saúde Bucal e do Técnico em Saúde Bucal; coordenar as 
ações coletivas voltadas para a promoção e a prevenção em saúde bucal; participar de 
reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar 
equipes de inspeção na área de serviços de saúde e especificamente consultórios 
odontológicos e área de radiações ionizantes; fiscalizar e controlar estabelecimentos e 
produtos de interesse à saúde; capacitar profissionais para exercer ações de fiscalização 
nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; 
normatizar procedimentos relativos à fiscalização sanitária dos serviços de saúde, 
consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; preencher e assinar autos de 
infração, termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao descumprimento 
da legislação sanitária nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de 
radiações ionizantes; realizar fiscalização conjunta com outros órgãos como o Ministério 
da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, Ministério Público, órgãos de classe. Contribuir 
das atividades de educação permanente em saúde do ACS, do TSB e do ASB, e da 
equipe de saúde. Supervisionar estagiários e/ou residentes 
CIRUGIÃO DENTISTA ESTOMATOLOGISTA 
 

REQUISITOS: 
Diploma de Odontologia com registro no Conselho de Classe e curso de Especialização 
ou residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada 
por órgão competente. 
 

ATRIBUIÇÕES: 



 
 

 

 

                                                                                   Prefeitura Municipal do Paulista 

44 
 

Atuar em equipe multiprofissional de forma articulada com os diversos níveis de atenção 
do sistema de saúde do município, desenvolvendo ações de promoção, prevenção 
tratamento e reabilitação, entendendo as necessidades de saúde da população como 
resultado das condições sociais, ambientais e econômicas, em que vivem; planejar, 
coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com 
técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos 
níveis preventivos, curativos, de reabilitação e de reinserção social; desenvolver ações 
de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; 
emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; 
supervisionar estagiários e residentes; dar suporte técnico aos programas de saúde; 
realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à comunidade, no 
sentido de articular a rede de serviços de proteção e atenção; gerenciar, planejar, 
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de 
trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária; realizar registros nos prontuários; 
realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias 
e de óbitos; realizar diagnóstico e prognóstico e tratamento das afecções de cavidade 
bucal; assegurar a integralidade do tratamento no âmbito do atendimento oferecido pelo 
poder público; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; supervisionar 
o trabalho do Auxiliar em Saúde Bucal e do Técnico em Saúde Bucal; coordenar as 
ações coletivas voltadas para a promoção e a prevenção em saúde bucal; participar de 
reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar 
equipes de inspeção na área de serviços de saúde e especificamente consultórios 
odontológicos e área de radiações ionizantes; fiscalizar e controlar estabelecimentos e 
produtos de interesse à saúde; capacitar profissionais para exercer ações de fiscalização 
nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; 
normatizar procedimentos relativos à fiscalização sanitária dos serviços de saúde, 
consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; preencher e assinar autos de 
infração, termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao descumprimento 
da legislação sanitária nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de 
radiações ionizantes; realizar fiscalização conjunta com outros órgãos como o Ministério 
da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, Ministério Público, órgãos de classe. Contribuir 
das atividades de educação permanente em saúde do ACS, do TSB e do ASB, e da 
equipe de saúde. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
CIRURGIÃO DENTISTA ODONTO PEDIATRA 
 

REQUISITOS: 
Diploma de Odontologia com registro no Conselho de Classe e curso de Especialização 
ou residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada 
por órgão competente. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Atuar em equipe multiprofissional de forma articulada com os diversos níveis de atenção 
do sistema de saúde do município, desenvolvendo ações de promoção, prevenção 
tratamento e reabilitação, entendendo as necessidades de saúde da população como 
resultado das condições sociais, ambientais e econômicas, em que vivem; planejar, 
coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com 
técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos 
níveis preventivos, curativos, de reabilitação e de reinserção social; desenvolver ações 
de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; 
emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; 
supervisionar estagiários e residentes; dar suporte técnico aos programas de saúde; 
realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à comunidade, no 
sentido de articular a rede de serviços de proteção e atenção; gerenciar, planejar, 
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de 
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trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária; realizar registros nos prontuários; 
realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias 
e de óbitos; realizar diagnóstico e prognóstico e tratamento das afecções de cavidade 
bucal; assegurar a integralidade do tratamento no âmbito do atendimento oferecido pelo 
poder público; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; supervisionar 
o trabalho do Auxiliar em Saúde Bucal e do Técnico em Saúde Bucal; coordenar as 
ações coletivas voltadas para a promoção e a prevenção em saúde bucal; participar de 
reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar 
equipes de inspeção na área de serviços de saúde e especificamente consultórios 
odontológicos e área de radiações ionizantes; fiscalizar e controlar estabelecimentos e 
produtos de interesse à saúde; capacitar profissionais para exercer ações de fiscalização 
nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; 
normatizar procedimentos relativos à fiscalização sanitária dos serviços de saúde, 
consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; preencher e assinar autos de 
infração, termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao descumprimento 
da legislação sanitária nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de 
radiações ionizantes; realizar fiscalização conjunta com outros órgãos como o Ministério 
da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, Ministério Público, órgãos de classe. Contribuir 
das atividades de educação permanente em saúde do ACS, do TSB e do ASB, e da 
equipe de saúde. Supervisionar estagiários e/ou residentes 
CIRURGIÃO DENTISTA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA 
 
REQUISITOS: 
Diploma de Odontologia com registro no Conselho de Classe e curso de Especialização 
ou residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada 
por órgão competente. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Atuar em equipe multiprofissional de forma articulada com os diversos níveis de atenção 
do sistema de saúde do município, desenvolvendo ações de promoção, prevenção 
tratamento e reabilitação, entendendo as necessidades de saúde da população como 
resultado das condições sociais, ambientais e econômicas, em que vivem; planejar, 
coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com 
técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos 
níveis preventivos, curativos, de reabilitação e de reinserção social; desenvolver ações 
de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; 
emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; 
supervisionar estagiários e residentes; dar suporte técnico aos programas de saúde; 
realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à comunidade, no 
sentido de articular a rede de serviços de proteção e atenção; gerenciar, planejar, 
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de 
trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária; realizar registros nos prontuários; 
realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias 
e de óbitos; realizar diagnóstico e prognóstico e tratamento das afecções de cavidade 
bucal; assegurar a integralidade do tratamento no âmbito do atendimento oferecido pelo 
poder público; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; supervisionar 
o trabalho do Auxiliar em Saúde Bucal e do Técnico em Saúde Bucal; coordenar as 
ações coletivas voltadas para a promoção e a prevenção em saúde bucal; participar de 
reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar 
equipes de inspeção na área de serviços de saúde e especificamente consultórios 
odontológicos e área de radiações ionizantes; fiscalizar e controlar estabelecimentos e 
produtos de interesse à saúde; capacitar profissionais para exercer ações de fiscalização 
nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; 
normatizar procedimentos relativos à fiscalização sanitária dos serviços de saúde, 
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consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; preencher e assinar autos de 
infração, termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao descumprimento 
da legislação sanitária nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de 
radiações ionizantes; realizar fiscalização conjunta com outros órgãos como o Ministério 
da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, Ministério Público, órgãos de classe. Contribuir 
das atividades de educação permanente em saúde do ACS, do TSB e do ASB, e da 
equipe de saúde. Supervisionar estagiários e/ou residentes 
AGENTE DE SAÚDE   FUNÇÃO: AUXILIAR  EM SAÚDE BUCAL 
 
REQUISITOS: 
Certificado de conclusão do ensino médio, Curso Técnico, Registro no Conselho 
Regional de Odontologia. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Recepcionar e identificar o paciente; organizar a sala para atendimento; auxiliar o 
cirurgião-dentista nos procedimentos a serem realizados; orientar o paciente na higiene 
bucal; marcar consulta e anotar fichas clínicas; revelar radiografias intra-orais e zelar 
pela conservação e manutenção dos aparelhos odontológicos; participar de ações de 
prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde no nível individual e coletivo; 
observar as normas de vigilância à saúde ambiental; auxiliar o cirurgião-dentista e o 
técnico em higiene dental junto à cadeira operatória; participar dos levantamentos 
epidemiológicos e visitas domiciliares; participar de reuniões técnicas; atuar em equipe 
multidisciplinar e atividades junto à comunidade; executar limpeza, assepsia, 
desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente 
de trabalho; Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, 
manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; adotar medidas de 
biossegurança visando o controle de infecção; executar outras atividades relativas à 
função 
FARMACEUTICO 
 

REQUISITOS: 
Diploma de Farmácia com Registro no Conselho de Classe. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Acompanhar a seleção, recebimento, armazenamento, controle de estoque, 
programação e dispensação de medicamentos e correlatos; desenvolver atividades 
educativas, visando à promoção do uso racional de medicamentos; orientar quanto à 
utilização de fitoterápicos; realizar atividades de farmacoeconomia e farmacovigilância; 
realizar o controle de medicamentos sujeitos ao controle sanitário; desenvolver ações de 
prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde no nível individual e coletivo; 
participar de reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; 
supervisionar estagiários e residentes, identificar, em conjunto com as ESF e a 
comunidade, as atividades, as ações e as práticas a serem adotadas em cada uma das 
áreas cobertas; identificar, em conjunto com as ESF e a comunidade, o público prioritário 
a cada uma das ações; atuar, de forma integrada e planejada, nas atividades 
desenvolvidas pelas ESF e de internação domiciliar, quando estas existirem, 
acompanhando e atendendo a casos, de acordo com os critérios previamente 
estabelecidos; acolher os usuários e humanizar a atenção; desenvolver coletivamente, 
com vistas à intersetorialidade, ações que se integrem a outras políticas sociais como: 
educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras; promover a gestão integrada e a 
participação dos usuários nas decisões, por meio de organização participativa com os 
Conselhos Locais e/ou Municipais de Saúde; elaborar estratégias de comunicação para 
divulgação e sensibilização das atividades dos NASF; avaliar, em conjunto com as ESF 
e os Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e a implementação das ações e a medida 
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de seu impacto sobre a situação de saúde, por meio de indicadores previamente 
estabelecidos; elaborar e divulgar material educativo e informativo nas áreas de atenção 
dos NASF; e elaborar projetos terapêuticos individuais, por meio de discussões 
periódicas que permitam a apropriação coletiva pelas ESF e os NASF do 
acompanhamento dos usuários, realizando ações multiprofissionais e transdisciplinares, 
desenvolvendo a responsabilidade compartilhada. 
FISIOTERAPEUTA 
 

REQUISITOS: 
Diploma de Fisioterapia com registro no Conselho de Classe. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo 
com técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar; 
desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível 
individual e coletivo; realizar triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir parecer e 
laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; realizar atividades que 
envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar estagiários e residentes; dar suporte 
técnico aos programas de saúde; realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns 
pertinentes, junto á comunidade, no sentido de articular a rede de serviços de proteção e 
atenção; gerenciar, planejar, pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área 
social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária; realizar 
registros nos prontuários; atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos em 
unidades de saúde; recepcionar e promover consultas, avaliações e reavaliações em 
pacientes; colher dados, solicitar, executar e interpretar exames propedêuticos e 
complementar; elaborar diagnósticos cinético-funcional; estabelecer prognósticos; 
reavaliar condutas e decidir pela alta fisioterapeuta em pacientes de ordem hospitalar, 
ambulatorial e domiciliar; desempenhar atividades de planejamento, organização e 
gestão de serviços; orientar o paciente e seus familiares sobre o processo terapêutico; 
facilitar o acesso e a participação do pacientes e seus familiares no processo de 
tratamento; incentivar o auto-cuidado e as práticas de educação e saúde; atuar na 
comunidade através de ações intersetoriais; participar de reuniões técnicas e junta à 
comunidade, atuar em equipe multidisciplinar. 
FISIOTERAPEUTA RESPIRATÓRIO 
 

REQUISITOS: 
Curso Superior em Fisioterapia com registro no Conselho de Classe e curso de 
Especialização ou Residência na especialidade a que concorre, realizado por instituição 
credenciada por órgão competente. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo 
com técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar; 
desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível 
individual e coletivo; realizar triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir parecer e 
laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; realizar atividades que 
envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar estagiários e residentes; dar suporte 
técnico aos programas de saúde; realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns 
pertinentes, junto á comunidade, no sentido de articular a rede de serviços de proteção e 
atenção; gerenciar, planejar, pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área 
social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária; realizar 
registros nos prontuários; atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos em 
unidades de saúde; recepcionar e promover consultas, avaliações e reavaliações em 
pacientes; colher dados, solicitar, executar e interpretar exames propedêuticos e 
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complementar; elaborar diagnósticos cinético-funcional; estabelecer prognósticos; 
reavaliar condutas e decidir pela alta fisioterapeuta em pacientes de ordem hospitalar, 
ambulatorial e domiciliar; desempenhar atividades de planejamento, organização e 
gestão de serviços; orientar o paciente e seus familiares sobre o processo terapêutico; 
facilitar o acesso e a participação do pacientes e seus familiares no processo de 
tratamento; incentivar o auto-cuidado e as práticas de educação e saúde; atuar na 
comunidade através de ações intersetoriais; participar de reuniões técnicas e junta à 
comunidade, atuar em equipe multidisciplinar. 
NUTRICIONISTA 
 

REQUISITOS: 
Diploma de Nutrição com registro no Conselho de Classe. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo 
dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação; 
desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível 
individual e coletivo; coordenar grupos operativos e terapêuticos, elaborando pareceres 
e relatórios e acompanhando o desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; 
realizar atividades que envolvam os familiares; supervisionar estagiários e residentes; 
dar suporte técnico aos programas de saúde; instituir ou utilizar fóruns, junto à 
comunidade, visando a articulação da rede de serviços de proteção e atenção; realizar 
registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de 
investigação de denúncias e de óbitos; planejar, organizar, dirigir, supervisionar, avaliar 
os serviços de alimentação e nutrição; planejar, coordenar, supervisionar e avaliar 
estudos dietéticos; Prestar assistência e educação nutricional à coletividades e 
indivíduos, sadios ou enfermos; controle de qualidade de gêneros e produtos 
alimentícios; prescrição de suplemento nutricionais, necessários a complementação da 
dieta; capacitar profissionais para exercer ações de fiscalização em vigilância sanitária 
na área de alimentos; participar de reuniões técnicas; atuar em equipe multidisciplinar; 
coordenar equipes de inspeção na área de comércio de alimentos e nutrição nos 
estabelecimentos de saúde; fiscalizar e controlar estabelecimentos e produtos de 
interesse à saúde; normatizar procedimentos relativos à fiscalização sanitária no 
comércio de alimentos e nutrição nos estabelecimentos de saúde; preencher e assinar 
autos de infração, termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao 
descumprimento da legislação sanitária no comércio de alimentos e nutrição dos 
estabelecimentos de saúde e afins; realizar fiscalização conjunta com outros órgãos; 
conhecer e estimular a produção e o consumo de alimentos saudáveis produzidos na 
região; promover articulação intersetorial para viabilizar o cultivo de hortas e pomares 
comunitários; capacitar as ESF nos programas de controle e prevenção dos distúrbios 
nutricionais - déficit de micronutrientes, sobrepeso, obesidade, doenças crônicas não 
transmissíveis e desnutrição; elaborar juntamente às ESF rotinas de atenção nutricional 
e atendimento a doenças relacionadas a alimentação e nutrição, conforme protocol.os 
da atenção básica; organizar a referência e contrarreferência do atendimento nutricional 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA 
 

REQUISITOS: 
Bacharelado em Educação Física com registro no respectivo Conselho de Classe 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto á comunidade; Veicular 
informação que visam à prevenção, minimização dos riscos e proteção á vulnerabilidade, 
buscando a produção do autocuidado; incentivar a criação de espaços de inclusão 
social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades, por 
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meio de atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; proporcionar 
Educação Permanente em Atividade Física/ Práticas Corporais nutrição e saúde 
juntamente  com as ESF, sob a forma de coparticipação acompanhamento 
supervisionado, discussão de caso e  demais metodologias da aprendizagem em 
serviço, dentro de um processo de Educação Permanente;  articular ações, de forma 
integrada ás ESF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam  os 
diversos setores da administração pública; contribuir para a ampliação e a valorização 
da utilização  dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social. 
Supervisionar estagiários e/ou residentes 
AGENTE DE SAÚDE   FUNÇÃO: CONDUTOR SOCORRISTA 
 

REQUISITOS: 
Ensino Médio - Carteira de Habilitação Categoria D, com no mínimo 12 meses de 
habilitação;  – Certificado do Curso para Capacitação de Condutores de Veículos de 
Emergência (Art. 145 – CTB, Resolução do CONTRAN N° 168/2004);  – Certificado dos 
Cursos de BLS (Suporte Básico de Vida) de, no mínimo, 8 hs;  – APH (Atendimento Pré-
hospitalar), de, no mínimo, 20 horas. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Conduzir viatura de resgate, sendo parte da equipe no atendimento a vítima, sob 
orientação e fiscalização da equipe de enfermagem; Comparecer, atuando ética e 
dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço pré-determinada, e 
dele não se ausentar até a chegada do seu substituto; Utilizar-se com zelo e cuidado das 
acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua 
profissão, ajudando na preservação do patrimônio, sendo responsável pelo mau uso; 
Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; e executar outras tarefas correlatas. 
AGENTE DE COMBATE ÁS ENDEMIAS 
 
REQUISITOS: 
Certificado de conclusão do ensino médio. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Exercício de atividades de combate e prevenção de endemias, mediante a notificação de 
focos endêmicos, vistoria e detecção de locais suspeitos, eliminação de focos, 
orientações gerais de saúde acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias 
sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe de 
saúde; realizar a pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índice de 
infestação e descobrimento  de focos nos bairros em armadilhas e pontos estratégicos; 
realizar a eliminação de criadouros tendo como método de primeira escolha o controle 
mecânico (remoção, destruição vedação, etc); executar o tratamento focal e perifocal 
como medida complementar ao controle mecânico, aplicando larvicidas autorizados, 
conforme orientação técnica orientar a população com relação aos meios de evitar a 
proliferação dos vetores; repassar ao supervisor os problemas de maior complexidade 
não solucionados; manter atualizados os cadastros de imóveis e pontos estratégicos da 
sua zona; registrar as informações referentes às atividades executadas nos formulários 
específicos; registrar seu itinerário diário de trabalho no posto de apoio da região; 
encaminhar aos serviços de saúde os casos suspeitos de dengue e outras endemias. 
Identificar focos, tratar e evitar a formação de criadouros, impedir a reprodução de focos 
e orientar a comunidade com ações educativas, bem como executar outras atividades 
que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área 
de atuação 
AGENTE DE SAÚDE   FUNÇÃO: AUXILIAR DE FARMACIA 
 
REQUISITOS: 
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Certificado de conclusão do ensino médio, certificado de curso na área. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Compreender o conjunto de atividades destinadas a separar medicamentos e produtos 
afins, de acordo com a prescrição/receita médica ou odontológica, sob a orientação do 
profissional farmacêutico, como receber, conferir, organizar e encaminhar medicamentos 
e produtos correlatos; Entregar medicamentos diariamente e produtos afins a população 
somente com prescrição/receita médica ou odontológica sob a supervisão do 
farmacêutico; Controlar estoque, repor estoque ordenado nas prateleiras, separar 
requisições e receitas, manter em ordem e higiene os equipamentos sob sua 
responsabilidade no trabalho; providenciar, através de microcomputadores a atualização 
de entradas e saídas de medicamentos, fazer a transcrição em sistema informatizado da 
prescrição médica, cumprir orientações e ordens do superior, bem como o Regulamento, 
o Regimento, Instruções e Rotinas de Serviço do estabelecimento de Saúde; Guardar 
sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo; Exercer atividades correlatas. 
AGENTE DE SAÚDE   FUNÇÃO: MAQUEIRO 
 
REQUISITOS: 
Certificado de conclusão do ensino médio. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Executar a transferência segura dos pacientes no ambiente intra-hospitalar, visando 
alocar o mesmo na unidade mais apropriada para a sua recuperação; Receber o 
plantão; Executar a transferência dos pacientes de forma segura entre as unidades; 
Registrar em prontuário as intercorrências durante o transporte; Preencher checklists de 
transporte; Cumprir as normas e regulamentos da Instituição, bem como as rotinas 
operacionais da sua Unidade; Executar as transferências, altas, óbitos dos pacientes; 
Participar do processo acolhimento com classificação de risco, transferindo os pacientes 
para as unidades solicitadas; Conhecer e manusear material imprescindível ao 
transporte de pacientes; Zelar pela organização do prontuário do paciente, bem como 
todos os registros internos da sua Unidade; Notificar a equipe de enfermagem toda e 
qualquer ocorrência administrativa e/ou eventos adversos durante o transporte do 
paciente; zelar pela limpeza e pela conservação de equipamentos e de utensílios 
utilizados em seus trabalhos; utilizar equipamentos de proteção e os de segurança em 
seu trabalho; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e 
orientação superior. 
SANITARISTA 
 

REQUISITOS: 
Diploma de Graduação, Especialização ou Residência em Saúde Coletiva; 
  

ATRIBUIÇÕES: 
Realizar ações de proteção à saúde da população e de defesa do Código Sanitário 
Municipal; realizar o controle sanitário da produção e da comercialização de produtos e 
serviços submetidos à vigilância sanitária inclusive dos ambientes, dos processos, dos 
insumos e das tecnologias relacionadas a estes serviços; subsidiar e apoiar o Gestor 
Municipal da saúde, gerando informações técnicas e dados capazes de estabelecer o 
perfil epidemiológico da população e indicadores de saúde, com vistas à formulação de 
políticas públicas de saúde para o município; realizar notificação compulsória, 
investigação epidemiológica de agravos e adotar medidas para o enfrentamento da 
situação, incluindo atividades de orientação à população; elaborar normas e 
recomendações técnicas referentes ao controle de endemias e epidemias e profilaxia de 
doenças; atuar no controle de epidemias, quando na ocorrência de casos de agravo à 
saúde decorrentes de calamidades públicas; planejar, coordenar, supervisionar e 
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executar programas de capacitação voltados para a qualificação do processo de trabalho 
dos profissionais sanitaristas e equipe de apoio; desenvolver e participar das atividades 
de Educação Permanente desenvolvidas pela SMS voltadas ao aperfeiçoamento dos 
profissionais de saúde. Supervisionar estagiários e/ou residentes 

 

 
II - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

 
 

ANALISTA AMBIENTAL / ENGENHEIRO CIVIL 
 

REQUISITOS: 
Possuir nível superior completo de Engenharia Civil, em curso reconhecido pelo MEC e 
registro Profissional no órgão de classe.  
 
ATRIBUIÇÕES: 
Desenvolver o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução 
das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades decorrentes da 
aplicação das legislações ambientais, em especial as atividades de controle e 
licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; avaliar estudos, laudos, projetos 
e programas ambientais, bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e 
redução de poluição; realizar vistorias em campo; elaborar relatórios e pareceres 
técnicos, participar da elaboração de estudos e regulamentações, termos de referência e 
de ações de transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de 
emergência envolvendo acidentes ambientais; desenvolver ações voltadas para a gestão 
ambiental, conservação de ecossistemas e biodiversidade, difusão de tecnologias, 
informações ambientais e educação ambiental; propor medidas de mitigação e 
compensação de impactos ambientais. 
 
ANALISTA AMBIENTAL / ENGENHEIRO AMBIENTAL 
 

REQUISITOS: 
Possuir nível superior completo em Engenharia Ambiental, em curso reconhecido pelo 
MEC e registro Profissional no órgão de classe.  
 

ATRIBUIÇÕES: 
Desenvolver o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução 
das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades decorrentes da 
aplicação das legislações ambientais, em especial as atividades de controle e 
licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; avaliar estudos, laudos, projetos 
e programas ambientais, bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e 
redução de poluição; realizar vistorias em campo; elaborar relatórios e pareceres 
técnicos, participar da elaboração de estudos e regulamentações, termos de referência e 
de ações de transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de 
emergência envolvendo acidentes ambientais; desenvolver ações voltadas para a gestão 
ambiental, conservação de ecossistemas e biodiversidade, difusão de tecnologias, 
informações ambientais e educação ambiental; propor medidas de mitigação e 
compensação de impactos ambientais. 
 
 

ANALISTA AMBIENTAL / BIÓLOGO 
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REQUISITOS: 
Possuir nível superior completo em Bacharelado ou Licenciatura em Ciências Biológicas, 
Ciências Ambientais, Ciências Naturais ou Licenciatura em Biologia, em curso 
reconhecido pelo MEC e registro Profissional no órgão de classe.  
 
ATRIBUIÇÕES: 
Desenvolver o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução 
das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades decorrentes da 
aplicação das legislações ambientais, em especial as atividades de controle e 
licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; avaliar estudos, laudos, projetos 
e programas ambientais, bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e 
redução de poluição; realizar vistorias em campo; elaborar relatórios e pareceres 
técnicos, participar da elaboração de estudos e regulamentações, termos de referência e 
de ações de transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de 
emergência envolvendo acidentes ambientais; desenvolver ações voltadas para a gestão 
ambiental, conservação de ecossistemas e biodiversidade, difusão de tecnologias, 
informações ambientais e educação ambiental; propor medidas de mitigação e 
compensação de impactos ambientais. 
 

ANALISTA AMBIENTAL / ENGENHEIRO FLORESTAL 
 
REQUISITOS 
Possuir nível superior completo em Engenharia Florestal, em curso reconhecido pelo 
MEC e registro Profissional no órgão de classe.  
 
ATRIBUIÇÕES 
Desenvolver o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução 
das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades decorrentes da 
aplicação das legislações ambientais, em especial as atividades de controle e 
licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; avaliar estudos, laudos, projetos 
e programas ambientais, bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e 
redução de poluição; realizar vistorias em campo; elaborar relatórios e pareceres 
técnicos, participar da elaboração de estudos e regulamentações, termos de referência e 
de ações de transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de 
emergência envolvendo acidentes ambientais; desenvolver ações voltadas para a gestão 
ambiental, conservação de ecossistemas e biodiversidade, difusão de tecnologias, 
informações ambientais e educação ambiental; propor medidas de mitigação e 
compensação de impactos ambientais. 
 

ANALISTA AMBIENTAL / GEÓLOGO 
 

REQUISITOS: 
Possuir nível superior completo em Geólogo, em curso reconhecido pelo MEC e registro 
Profissional no órgão de classe.  
 
ATRIBUIÇÕES: 
Desenvolver o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução 
das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades decorrentes da 
aplicação das legislações ambientais, em especial as atividades de controle e 
licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; avaliar estudos, laudos, projetos 
e programas ambientais, bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e 
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redução de poluição; realizar vistorias em campo; elaborar relatórios e pareceres 
técnicos, participar da elaboração de estudos e regulamentações, termos de referência e 
de ações de transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de 
emergência envolvendo acidentes ambientais; desenvolver ações voltadas para a gestão 
ambiental, conservação de ecossistemas e biodiversidade, difusão de tecnologias, 
informações ambientais e educação ambiental; propor medidas de mitigação e 
compensação de impactos ambientais. 
 

ANALISTA AMBIENTAL / ENGENHARIA AGRONÔMICA 
 

REQUISITOS: 
Possuir nível superior completo em Engenharia Agronômica, em curso reconhecido pelo 
MEC e registro Profissional no órgão de classe.  
 
ATRIBUIÇÕES: 
Desenvolver o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução 
das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades decorrentes da 
aplicação das legislações ambientais, em especial as atividades de controle e 
licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; avaliar estudos, laudos, projetos 
e programas ambientais, bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e 
redução de poluição; realizar vistorias em campo; elaborar relatórios e pareceres 
técnicos, participar da elaboração de estudos e regulamentações, termos de referência e 
de ações de transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de 
emergência envolvendo acidentes ambientais; desenvolver ações voltadas para a gestão 
ambiental, conservação de ecossistemas e biodiversidade, difusão de tecnologias, 
informações ambientais e educação ambiental; propor medidas de mitigação e 
compensação de impactos ambientais. 
 

ANALISTA AMBIENTAL / ENGENHARIA DE PESCA 

REQUISITOS 
Curso Superior de Engenharia de Pesca em curso reconhecido pelo MEC, com registro 
no respectivo Conselho de Classe. 
 
ATRIBUIÇÕES 
Desenvolver o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução 
das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades decorrentes da 
aplicação das legislações ambientais, em especial as atividades de controle e 
licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; avaliar estudos, laudos, projetos 
e programas ambientais, bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e 
redução de poluição; realizar vistorias em campo; elaborar relatórios e pareceres 
técnicos, participar da elaboração de estudos e regulamentações, termos de referência e 
de ações de transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de 
emergência envolvendo acidentes ambientais; desenvolver ações voltadas para a gestão 
ambiental, conservação de ecossistemas e biodiversidade, difusão de tecnologias, 
informações ambientais e educação ambiental; propor medidas de mitigação e 
compensação de impactos ambientais. 
 
ANALISTA AMBIENTAL / ENGENHARIA QUÍMICA OU QUÍMICA INDUSTRIAL  
 
REQUISITOS: 
Possuir nível superior completo em Engenharia Química ou Química Industrial, em curso 
reconhecido pelo MEC e registro Profissional no órgão de classe.  
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ATRIBUIÇÕES: 
Desenvolver o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução 
das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades decorrentes da 
aplicação das legislações ambientais, em especial as atividades de controle e 
licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; avaliar estudos, laudos, projetos 
e programas ambientais, bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e 
redução de poluição; realizar vistorias em campo; elaborar relatórios e pareceres 
técnicos, participar da elaboração de estudos e regulamentações, termos de referência e 
de ações de transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de 
emergência envolvendo acidentes ambientais; desenvolver ações voltadas para a gestão 
ambiental, conservação de ecossistemas e biodiversidade, difusão de tecnologias, 
informações ambientais e educação ambiental; propor medidas de mitigação e 
compensação de impactos ambientais. 
 

ANALISTA AMBIENTAL / SERVIÇO SOCIAL 
 

REQUISITOS: 
Possuir nível superior completo em Serviço Social, Sociologia, Ciências Sociais e áreas 
afins, em curso reconhecido pelo MEC e registro Profissional no órgão de classe.  
 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Compor equipes multidisciplinares e desenvolver trabalhos de natureza interdisciplinar, 
voltados para as questões socioambientais e de educação ambiental, Realizar de 
atividades relacionadas a Programas de Educação Ambiental, montagem de materiais 
didáticos, palestras, oficinas e dinâmicas, incluindo público adulto e infantil no 
desenvolvimento de Politicas Municipais de Meio Ambiente. 
 

TÉCNICO AMBIENTAL / EDIFICAÇÕES 
 
REQUISITOS: 
Certificado de conclusão do ensino médio. Curso Técnico em Edificações e registro 
Profissional no órgão de classe. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Auxiliar no desenvolvimento do planejamento ambiental, organizacional e estratégico 
afetos à execução das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades 
decorrentes da aplicação da legislação ambiental, em especial as atividades de controle 
e licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; realizar vistorias em campo com 
a finalidade de examinar ou verificar se a execução de atividades e obras obedecem a 
projetos, especificações e prazos aprovados no licenciamento ambiental; elaborar 
relatórios técnicos; executar atividades de coleta, seleção e tratamento de dados e 
informações especializadas voltadas para as atividades finalísticas; realizar atendimento 
e orientação técnica referente aos procedimentos e processos de licenciamento 
ambiental; auxiliar na avaliação de estudos, laudos, projetos e programas ambientais, 
bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e redução de poluição; participar 
da elaboração de estudos, regulamentações, termos de referência e de ações de 
transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de emergência 
envolvendo acidentes ambientais. 
 

TÉCNICO AMBIENTAL / SANEAMENTO 
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REQUISITOS: 
Certificado de conclusão do ensino médio, Curso Técnico em Saneamento e registro 
Profissional no órgão de classe. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Auxiliar no desenvolvimento do planejamento ambiental, organizacional e estratégico 
afetos à execução das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades 
decorrentes da aplicação da legislação ambiental, em especial as atividades de controle 
e licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; realizar vistorias em campo com 
a finalidade de examinar ou verificar se a execução de atividades e obras obedecem a 
projetos, especificações e prazos aprovados no licenciamento ambiental; elaborar 
relatórios técnicos; executar atividades de coleta, seleção e tratamento de dados e 
informações especializadas voltadas para as atividades finalísticas; realizar atendimento 
e orientação técnica referente aos procedimentos e processos de licenciamento 
ambiental; auxiliar na avaliação de estudos, laudos, projetos e programas ambientais, 
bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e redução de poluição; participar 
da elaboração de estudos, regulamentações, termos de referência e de ações de 
transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de emergência 
envolvendo acidentes ambientais. 
TÉCNICO AMBIENTAL / QUÍMICA 
 

REQUISITOS: 
Certificado de conclusão do ensino médio, Curso Técnico em Química e registro 
Profissional no órgão de classe. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Auxiliar no desenvolvimento do planejamento ambiental, organizacional e estratégico 
afetos à execução das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades 
decorrentes da aplicação da legislação ambiental, em especial as atividades de controle 
e licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; realizar vistorias em campo com 
a finalidade de examinar ou verificar se a execução de atividades e obras obedecem a 
projetos, especificações e prazos aprovados no licenciamento ambiental; elaborar 
relatórios técnicos; executar atividades de coleta, seleção e tratamento de dados e 
informações especializadas voltadas para as atividades finalísticas; realizar atendimento 
e orientação técnica referente aos procedimentos e processos de licenciamento 
ambiental; auxiliar na avaliação de estudos, laudos, projetos e programas ambientais, 
bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e redução de poluição; participar 
da elaboração de estudos, regulamentações, termos de referência e de ações de 
transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de emergência 
envolvendo acidentes ambientais. 
 

TÉCNICO AMBIENTAL / GEOPROCESSAMENTO 
 

REQUISITOS: 
Certificado de conclusão do ensino médio, Curso Técnico em Geoprocessamento e 
registro Profissional no órgão de classe. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Auxiliar no desenvolvimento do planejamento ambiental, organizacional e estratégico 
afetos à execução das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades 
decorrentes da aplicação da legislação ambiental, em especial as atividades de controle 
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e licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; realizar vistorias em campo com 
a finalidade de examinar ou verificar se a execução de atividades e obras obedecem a 
projetos, especificações e prazos aprovados no licenciamento ambiental; elaborar 
relatórios técnicos; executar atividades de coleta, seleção e tratamento de dados e 
informações especializadas voltadas para as atividades finalísticas; realizar atendimento 
e orientação técnica referente aos procedimentos e processos de licenciamento 
ambiental; auxiliar na avaliação de estudos, laudos, projetos e programas ambientais, 
bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e redução de poluição; participar 
da elaboração de estudos, regulamentações, termos de referência e de ações de 
transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de emergência 
envolvendo acidentes ambientais. 
 

TÉCNICO AMBIENTAL / AGRÍCOLA 
 

REQUISITOS: 
Certificado de conclusão do ensino médio, Curso Técnico Agrícola e registro Profissional 
no órgão de classe. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Auxiliar no desenvolvimento do planejamento ambiental, organizacional e estratégico 
afetos à execução das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades 
decorrentes da aplicação da legislação ambiental, em especial as atividades de controle 
e licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; realizar vistorias em campo com 
a finalidade de examinar ou verificar se a execução de atividades e obras obedecem a 
projetos, especificações e prazos aprovados no licenciamento ambiental; elaborar 
relatórios técnicos; executar atividades de coleta, seleção e tratamento de dados e 
informações especializadas voltadas para as atividades finalísticas; realizar atendimento 
e orientação técnica referente aos procedimentos e processos de licenciamento 
ambiental; auxiliar na avaliação de estudos, laudos, projetos e programas ambientais, 
bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e redução de poluição; participar 
da elaboração de estudos, regulamentações, termos de referência e de ações de 
transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de emergência 
envolvendo acidentes ambientais. 
TÉCNICO AMBIENTAL / MEIO AMBIENTE 
 

REQUISITOS: 
Certificado de conclusão do ensino médio. Curso Técnico em Meio Ambiente e registro 
Profissional no órgão de classe 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Auxiliar no desenvolvimento do planejamento ambiental, organizacional e estratégico 
afetos à execução das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades 
decorrentes da aplicação da legislação ambiental, em especial as atividades de controle 
e licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; realizar vistorias em campo com 
a finalidade de examinar ou verificar se a execução de atividades e obras obedecem a 
projetos, especificações e prazos aprovados no licenciamento ambiental; elaborar 
relatórios técnicos; executar atividades de coleta, seleção e tratamento de dados e 
informações especializadas voltadas para as atividades finalísticas; realizar atendimento 
e orientação técnica referente aos procedimentos e processos de licenciamento 
ambiental; auxiliar na avaliação de estudos, laudos, projetos e programas ambientais, 
bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e redução de poluição; participar 
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da elaboração de estudos, regulamentações, termos de referência e de ações de 
transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de emergência 
envolvendo acidentes ambientais. 

 
 

III- SECRETARIA DE POLITICAS SOCIAIS E ESPORTE 
 

PSICÓLOGO 
 

REQUISITOS: 
 
Curso de Graduação em Psicologia, com registro no conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: 
Produzir relatórios e documentos necessários ao serviço; Executar procedimentos 
profissionais para escuta qualificada individual e em grupo; Elaboração, em conjunto 
com o coordenador e demais colaboradores, do projeto político-pedagógico do serviço; 
Acompanhamento psicossocial dos usuários e suas respectivas famílias; 
Encaminhamento e discussão com a autoridade judiciária e Ministério Público, relatórios 
periódicos; Mediação com educador de referência; Visitas domiciliares; Conhecimentos 
da Política Nacional de Assistência Social; Noções Fundamentais de Direitos Humanos; 
Coordenar grupos de apoio ao público referência; Elaborar relatórios, laudos e pareceres 
técnicos; Executar procedimentos profissionais para escuta qualificada individual e em 
grupo; Acompanhar a efetividade dos encaminhamentos realizados; Realizar visitas 
domiciliares. 

 
ASSISTENTE SOCIAL 
 
REQUISITOS: 
Curso de Graduação em Serviço Social, com registro no conselho de classe. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Produzir relatórios e documentos necessários ao serviço; Executar procedimentos 
profissionais para escuta qualificada individual e em grupo; Elaboração, em conjunto 
com o coordenador e demais colaboradores, do projeto político-pedagógico do serviço; 
Acompanhamento psicossocial dos usuários e suas respectivas famílias, 
Encaminhamento e discussão com a autoridade judiciária e Ministério Público, relatórios 
periódicos; processo de aproximação e fortalecimento ou construção do vínculo com a 
família; Visitas domiciliares. Conhecimentos da Política Nacional de Assistência Social; 
Noções Fundamentais de Direitos Humanos; Coordenar grupos de apoio ao público 
referência; Elaborar relatórios, laudos e pareceres técnicos; Encaminhar e acompanhar 
famílias de indivíduos em situação de vulnerabilidade social. 
 

 
 

 

 

PEDAGOGO 
 

REQUISITOS: 
Curso de Graduação em Pedagogia  
 

ATRIBUIÇÕES: 
Trabalho em equipe; Produzir relatórios e documentos necessários ao serviço; Executar 
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procedimentos profissionais para escuta qualificada individual e em grupo; Encaminhar e 
acompanhar famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social; Desenvolver 
atividades socioeducativas de apoio, acolhida, reflexão e participação, que visem o 
fortalecimento familiar e a convivência comunitária; Elaborar oficinas temáticas; 
Elaboração, em conjunto com o coordenador e demais colaboradores, do projeto 
político-pedagógico do serviço, Visitas domiciliares. Conhecimentos da Política Nacional 
de Assistência Social; Noções Fundamentais de Direitos Humanos; Coordenar grupos 
de apoio ao público referência; Elaborar relatórios, laudos e pareceres técnicos. 
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ANEXO IV 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
1- LÍNGUA PORTUGUESA PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
LÍNGUA E LINGUAGEM Norma culta e variedades linguísticas. Semântica e interação. 
Significação das palavras. Denotação e conotação. Funções da Linguagem. 

Textualidade (coesão, coerência e contexto discursivo). MORFOSSINTAXE‐ Estudo 
dos verbos e sua relação com as formas pronominais. Sintaxe do período e da oração 
e seus dois eixos: coordenação e subordinação. Sintaxe de Concordância. Sintaxe de 
Colocação. Sintaxe de Regência. Análise Sintática Estudo das classes gramaticais 
(incluindo classificação e flexão): Artigo, Adjetivo, Numeral, Pronome, Verbo, Advérbio, 
Conjunção, Preposição, Interjeição, Conectivos, Formas variantes. Emprego das 
palavras. ORTOGRAFIA E ACENTUAÇÃO. ESTUDO DE TEXTOS Interpretação de 
textos. Tópico frasal e sua relação com ideias secundárias. Elementos relacionadores. 
Pontuação. Conteúdo, ideias e tipos de texto. O texto literário: tema, foco narrativo, 
personagens, tempo. Coexistência das regras ortográficas atuais com o Novo Acordo 
Ortográfico. 
 
2- RACIOCÍNIO LÓGICO PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
VINCULADOS À SECRETARIA DE POLÍTICAS SOCIAIS E ESPORTE 

Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. 
Lógica matemática qualitativa, Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e 
Figuras. Geometria básica. Álgebra básica e sistemas lineares. Calendários. 
Numeração. Razões Especiais. Análise Combinatória e Probabilidade. Progressões 
Aritmética e Geométrica. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; 
operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações 
 
3- LÍNGUA PORTUGUESA PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

Compreensão e interpretação de textos; Tipologia Textual; Ortografia oficial;  
Acentuação gráfica; Emprego das classes de palavras; Emprego do sinal indicativo de 
crase; Sintaxe da oração e do período; Pontuação; Concordância nominal e verbal; 
Regência nominal e verbal; Significação das palavras;  Redação de correspondências 
oficiais.  
 
4- CONHECIMENTOS DO SUAS, PARA TODOS OS CARGOS VINCULADOS À 
SECRETARIA DE POLÍTICAS SOCIAIS 

 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; Política Nacional de Assistência 
Social – PNAS/2004 - Resolução CNAS nº 145 de 15/10/2004; Norma Operacional 
Básica – NOB/SUAS; Norma Operacional Básica – NOB-RH/SUAS; Lei 8.742/1993 – 
LOAS; Lei Nº 12.435/2011 (Altera a LOAS e dispõe sobre a organização da 
Assistência); Sistema único de Assistência Social (SUAS): Princípios, diretrizes e 
objetivos; Gestão do Sistema Único de Assistência Social. 
 

 
5- CONHECIMENTOS DO SUS, PARA TODOS OS CARGOS VINCULADOS À 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Conhecimentos sobre o SUS - Legislação da Saúde: Constituição Federal de 1988 
(Título VIII - capítulo II - Seção II); Lei 8.080/90 e Lei 8.142/90; Decreto No. 7508/2011 
Nova Política Nacional de Atenção Básica – Portaria 2488/2011. Redes de Atenção à 
Saúde e em especial Redes de Atenção Psico-Social (RAPS), Redes de Atenção às 
Urgências e Emergências, Redes de Atenção às Doenças Crônicas. 
Responsabilidades de cada esfera de governo na estrutura e funcionamento do SUS. 
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Controle social: conselhos e conferências de saúde. Residências em Saúde no SUS.  
Políticas de Saúde; Modelos de atenção à saúde; Determinantes sociais da saúde; 
Noções de Epidemiologia e Vigilância à Saúde; Políticas e sistemas de saúde no 
Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária; Programas e Políticas Nacionais de 
saúde, especialmente Política de Atenção às Urgências e Emergências, Política 
Nacional de Saúde Integral das Populações do Campo e da Nacional de Saúde 
Integral da População Negra, Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora, Política Nacional de Educação Popular em Saúde; Promoção da saúde 
e Educação em Saúde. 
 
6- LEGISLAÇÃO E SUAS ALTERAÇÕES  PARA TODOS OS CARGOS 
VINCULADOS À SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
 
Leis Federais: Lei nº 9638/1981 – Política Nacional de Meio Ambiente e Decreto 

Federal nº. 99.274/90, Lei nº 12305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei 
nº 9605/1998 e Decreto 6.514/08 – Lei de Crimes Ambientais, Lei nº 9985/2000 e 
Decreto nº 4340/2002 – Lei do SNUC, Lei nº 9433/1997 – Política Nacional de 
Recursos Hídricos, Lei nº 11428/2006 e Decreto Federal nº. 6660/08 – Lei da Mata 
Atlântica, Lei Complementar nº 140/2011, 10.257/01 – Estatuto das Cidades, Lei nº 
6766/79 – Parcelamento do solo urbano, Lei nº 12.651/12 – Código Florestal; Lei nº 
7661/1988 e Decreto nº 5300/2004 - Gerenciamento Costeiro; Decreto-lei 227/1967 - 
Código de Minas; Lei nº 9795/99 e Decreto nº 4281/2002 - Política Nacional de 
Educação Ambiental; Decreto nº 6040/2007 - Política Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais; Lei nº 5318/67 - Política Nacional 
de Saneamento, Lei Federal nº. 10.257/01 - Estatuto das Cidades 
. 
Resoluções CONAMA: 001/1986 (Critérios básicos e diretrizes para uso e 

implementação da Avaliação de Impacto Ambiental), 09/1987-Realização de Audiência 
pública; 237/1997 (licenciamento ambiental); 273-2000 e alterações – Licenciamento 
de Postos de Combustível; 307/2002 (resíduos construção civil); 335/2003 – 
Licenciamento Ambiental de Cemitério; 358/2005 (resíduos serviços de saúde), 
371/2006 – Cálculo da Compensação Ambiental; 377/06 – Licenciamento ambiental 
simplificado de sistemas de esgotamento sanitário, 357/05 e 397/08 – Classificação 
dos corpos d’água e padrões de lançamento de efluentes; 382/06 – Estabelece os 
limites máximos de emissão de efluentes atmosféricos para fontes fixas, 375/06 – Uso 
agrícola de lodos de esgoto gerados em estações de tratamento de esgoto sanitário; 
412/2009 – Licenciamento de Construção de Interesse Social; 428/2010 – 
Licenciamento Ambiental em UC’s; 430/2011 (condições e padrões de lançamento de 
efluentes).  
 
Leis Estaduais: Lei nº 14.258/2010 - Institui a Política Estadual de Gerenciamento 
Costeiro, e dá outras providências, Lei nº 14. 236/2010 - Política Estadual de Resíduos 
Sólidos, e dá outras providências, Lei nº 12.984/05 – Política Estadual de Recursos 
Hídricos; Lei nº 11.427/97– Conservação e Proteção das Águas Subterrâneas no 
Estado de Pernambuco e Decreto regulamentador 20.423/98. 
 
Leis Municipais: Lei nº 4332/2013 e Decreto nº 47/2016 – Licenciamento Ambiental, 
Lei nº 4334/2014 e Decreto nº 63/2014 – Fiscalização Ambiental, Lei nº 4333/3013 – 
Sistema Municipal de Unidades de Conservação, Lei 4331/2013 – Conselho Municipal 
de Meio Ambiente, Lei nº 4547/2015 - Plano Municipal de Arborização, Sistema 
Municipal de unidades de Conservação, Lei nº 4546/2015 – Lei de Mudanças 
Climáticas. Leis do Plano Diretor Participativo do Paulista: 4.253/2012, 4.349/2013, 
4.674/2017 e 4.736/2017, Lei nº 3.772/2003 Uso e Ocupação do Solo. 
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7- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DOS CARGOS 
 

CARGOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA 

Suporte avançado de vida em Emergências Clinicas; Suporte avançado de vida no 
trauma; Emergências Clínicas; Emergências Pediátricas; Emergências obstétricas; 
Imobilização/ Remoção/ Transporte; Acidentes com múltiplas vítimas; Emergência 
SAMU-192; Estados de choque: etiologia e quadro clinico; Abordagem Primária e 
secundária do atendimento Inicial a Vítimas com alterações clínicas ou traumatizadas; 
Atendimento em situações de emergência: fraturas, poli traumatismo, traumatismo 
craniano encefálico, queimaduras, hemorragias (venosa e arterial) e dores tóraco-
abdominais; Estados de coma de Glasgow: conhecer a etiologia, prever e oferecer 
assistência adequada às necessidades diagnosticadas e realizar a prescrição de 
enfermagem; Atendimento a vítima de parada cardiorrespiratória; Escala de trauma; 
Feridas; Paciente crítico e risco iminente de morte; Atividades e funções dos membros 
da equipe; Atenção ao recém-nascido; Psicopatologia: alterações do pensamento, 
percepção, memória, atividade, afetividade (humor) e (linguagem); Transtornos: 
esquizofrênicos, afetivos, neuróticos, de personalidades (psicopatas), alcoolismo e 
toxicomanias; Emergências Psiquiátricas; Atendimento Às necessidades humanas 
básicas; Deontologia, Ética e Bioética 
MÉDICO INFECTOLOGISTA 

Infectologia: Febre. Septicemia. Infecções em pacientes granulocitopênicos. Infecções 
causadas por microrganismos anaeróbicos. Tétano. Meningite por vírus, bactérias e 
fungos. Raiva. Sinusites. Difteria. Tuberculose, hanseníase e doenças por outras 
microbactérias. Brucelose. Pneumonias bacterianas, viróticas e outras. Influenza. 
Toxoplasmose. Leptospirose. Hantaviroses. Infecções fúngicas. Bartonelose. 
Endocardite. Pericardite. Gastroenterocolites infecciosas e virais. Hepatites por vírus. 
Leishmaniose cutânea e visceral. Febre Tifoide. Dengue. Varicela. Sarampo. Rubéola. 
Escarlatina. Caxumba. Coqueluche. Febre Amarela. Herpes simples e zoster. 
Citomegalovirus. Esquistossomose, filariose, parasitoses por helmintos e protozoários. 
Imunizações. Doenças sexualmente transmissíveis. Controle de infecções hospitalares. 
Síndrome da imunodeficiência adquirida. Cólera. Raiva. Malária. Antibióticos, antivirais e 
antifúngicos. Sistema de agravos notificáveis. Imunizações 
MÉDICO ANGIOLOGISTA 

Estrutura da Parede Vascular e suas Implicações na Fisiopatologia das Doenças 
Vasculares Periféricas. Hemostasia. (Coagulação e anticoagulação). Sistema 
Fibrinolítico. Drogas que interferem na Função Plaquetária. Drogas Vasodilatadoras – 
uso nas Doenças Vasculares Periféricas. Diagnóstico Clínico das Doenças Vasculares 
Periféricas. Emprego e interpretação de exames de imagens nas Doenças Vasculares 
Periféricas (Eco-Doppler; Angiografia Tomografia Computadorizada; Ressonância 
Nuclear Magnética). Oclusões Arteriais Agudas. Trombose e Embolia arteriais. 
Aterosclerose Obliterante Periférica. Síndromes isquêmicas crônicas. Arterites. 
Síndrome do Pé Diabético. Conduta Diagnóstica e Terapêutica. Profilaxia. Diagnóstico 
Clínico das Doenças Venosas. Síndromes Trombóticas Venosas. Aspectos 
Epidemiológicos. Fisiopatologia. Quadro Clínico, manobras semióticas de relevância. 
Conduta Terapêutica. Profilaxia. Trombose Venosa e Tromboembolismo Pulmonar na 
Gravidez. Síndromes Pós-Trombóticas Venosas. Etiopatogenia. Quadro Clínico. 
Conduta Terapêutica. Tromboembolismo Pulmonar. Etiopatogenia. Quadro Clínico. 
Diagnóstico não invasivo e invasivo. Aspectos Fisiopatológicos. Tratamento. Varizes dos 
Membros Inferiores. Aspectos Epidemiológicos. Fisiopatologia. Quadro Clínico. 
Manobras semióticas para Diagnóstico Diferencial entre Varizes Primárias e 
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Secundárias. Conduta Terapêutica. Complicações. Insuficiência Venosa Crônica. 
Conceito. Aspectos Epidemiológicos. Diagnóstico. Complicações. Tratamento. Fístulas 
arterio-venosas. Síndromes congênitas. Condutas. Angiodisplasias. Linfangites e 
Erisipelas. Linfedema. 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 

Semiologia cardiovascular. Métodos complementares em cardiologia. Insuficiência 
cardíaca congestiva: fisiopatologia, clínica, tratamento. Arritmias cardíacas, síncope, 
morte súbita: fisiopatologia, diagnóstico, tratamento, marcapassos. Hipertensão 
pulmonar, tromboembolismo pulmonar e cor pulmonale. Hipertensão arterial: 
fisiopatologia, diagnóstico, terapia. Cardiopatias congênitas em adultos e crianças. 
Valvopatias. Endocardite bacteriana. Dislipidemias. Coronariopatia: fisiopatologia, angina 
estável e instável, infarto agudo do miocárdio. Cardiomiopatias. Tumores cardíacos, 
doenças do pericárdio, doenças da aorta. Avaliação pré-operatória. Acometimento 
cardíaco por doenças reumatológicas, hematológicas, neurológicas. Gravidez e 
cardiopatia. 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Sistema Único de Saúde – SUS. Normas de biossegurança. Atenção à saúde da 
criança, do adulto da mulher e do idoso. Atenção à vacinação e aos problemas relativos 
às doenças ocupacionais. Procedimentos cirúrgicos de pequeno porte. Elaboração em 
equipe do perfil epidemiológico e das estratégias de ação para a promoção, prevenção e 
recuperação da saúde. Planejamento e programação em saúde. Implementação do 
sistema de referência e contra-referência. Doenças de notificação compulsória 
obrigatória. Doenças Infecciosas. Doença Sexualmente Transmissível. Doenças do 
aparelho digestivo. Reumatologia. Aparelho respiratório. Aparelho circulatório. Sistema 
hemolinfopoético. Aparelho urinário. Metabolismo e endocrinologia. Doenças 
infectoparasitárias. Dermatologia na Atenção Básica. Atendimento às urgências de 
média e baixa complexidade. Política de saúde mental – Reforma Psiquiátrica. 
MEDICO DERMATOLOGISTA 

Diagnóstico das doenças da pele: Principais tipos de lesão, disposição das lesões, 
distribuição das lesões, métodos diagnósticos. Dermatites: dermatite de contato, 
Dermatite atópica, Dermatite seborreica, Eczema numular, dermatites crônicas, 
Dermatite esfoliativa generalizada, Dermatite de estase, Líquen simples crônico. 
Infecções da pele: Doenças estafilocócicas, Erisipela, Foliculite, Furúnculo, Carbúnculo, 
hidradenite supurativa, infecções periungueais, Eritrasma, Hanseníase, Leishmaniose, 
Blastomicose. Micoses superficiais: Infecções por dermatófitos, infecções por leveduras: 
candidíase, ptiríase versicolor. Infecções parasitárias: Escabiose, Pediculose, Larva 
migrans. Dermatoviroses: Verrugas, Molusco contagioso. Alterações do folículo piloso e 
das Glândulas sebáceas: Acne, Rosácea, Dermatite perioral, Hipertricose, Alopecia, 
Pseudofoliculite da barba, Cisto sebáceo. Erupções eritematoescamosas: Psoríase, 
Ptiríase Rósea, Líquen plano. Reações inflamatórias da pele: Erupções por drogas, 
Necrólise Epidérmica Tóxica, Eritema polimorfo, Eritema nodoso, Granuloma Anular, 
Lupus. Erupções bolhosas: Pênfigo foliáceo e vulgar. Derrnatite herpetiforme. Alterações 
da corneificação: Ictiose, Queratose, Calosidades. Úlceras por pressão. Alterações da 
pigmentação: Hípopigmentação: Albinismo, Vítiligo, hipopigmentação inflamatória, 
Hiperpigmentação. Alterações da sudorese: Miliária, Hiperidrose. Tumores benignos: 
Nevus, nevus displásicos, lipomas, angiomas, Granuloma piogênico, queratose 
seborréica, Dermatofibroma, Queratoacantoma, Quelóide. Tumores malignos: 
Carcinoma Basocelular, Carcinoma Espinocelular, Melanoma, Sarcoma de Kaposi. 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

Hipófise e hipotálamo: Hipofisite linfocitária: etiologia, diagnóstico clínico e laboratorial e 
tratamento; Síndrome de sela vazia: etiologia, diagnóstico clínico e laboratorial e 
tratamento; Adenomas hipofisários: prolactinomas, produtor de GH e 61 ACTH; Diabetes 
insípidus: etiologia, diagnóstico clínico e laboratorial e tratamento; Hipopituitarismo: 
etiologia, diagnóstico clínico e laboratorial e tratamento. Diabetes melitus: Classificação 
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e diagnóstico; Fisiopatologia; Tratamento do diabetes melitus tipo 1 e tipo 2; Coma 
hiperosmolar: fisiopatologia, causas, avaliação clínica e laboratorial e tratamento; 
Cetoacidose diabética: fisiopatologia, causas, avaliação clínica e laboratorial e 
tratamento; Nefropatia diabética: classificação, avaliação diagnóstica e tratamento; 
Neuropatia diabética: classificação, avaliação diagnóstica e tratamento; Retinopatia 
diabética: classificação, avaliação diagnóstica e tratamento; Doença arterial coronariana 
e diabetes; Pé diabético: abordagem clínica, rastreamento (screening), classificação do 
risco, prevenção e tratamento. Tireóide: Tireoidites: etiologia, diagnóstico clínico e 
laboratorial e tratamento; Hipertiroidismo: etiologia, diagnóstico clínico e laboratorial e 
tratamento; Hipotiroidismo: etiologia, diagnóstico clínico e laboratorial e tratamento; 
Carcinomas diferenciados de tireóide: classificação, tratamento e seguimento; Nódulos 
tiroidianos: etiologia, avaliação laboratorial e manuseio; Doenças osteometabólicas: 
Osteoporose: fisiopatologia, classificação, avaliação diagnóstica e tratamento; 
Hiperparatiroidismo e Hipoparatiroidismo: Causas, diagnóstico e tratamento; 
Osteomalacia: classificação, diagnóstico diferencial e tratamento; Doença de Paget: 
etiologia, diagnóstico clínico e laboratorial, tratamento e seguimento. Adrenal: Síndrome 
de Cushing: etiologia, diagnóstico clínico e laboratorial e tratamento; Feocromocitoma: 
diagnóstico clínico e laboratorial e tratamento; Hiperaldosteronismo primário: diagnóstico 
clínico e laboratorial e tratamento; Insuficiência adrenal: etiologia, diagnóstico clínico e 
laboratorial e tratamento. Obesidade: Fisiopatologia, Diagnóstico e Tratamento. 
Dislipidemia: Classificação e tratamento. Hipoglicemias: etiologia, diagnóstico diferencial 
e tratamento.  
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 

Hemorragia varicosa e não-varicosa. Esofagite por cândida, herpes e citomegalovírus. 
Esôfago de Barrett.  Neoplasias de esôfago.  Estenose esofágica.  Uso de corantes em 
endoscopia.  Doença ulcerosa péptica.  Neoplasia gástrica precoce e avançada.  
Gastrite.  Helicobacterpylori.  Lesões subepiteliais.  Ecoendoscopia.  Pólipos.  
Desinfecção do endoscópio.  Sedação em endoscopia. Colangiopancreatografia 
retrógrada endoscópica. 
MÉDICO GERIATRA 

Semiologia do idoso Envelhecimento e mudanças orgânicas na velhice Epidemiologia, 
fatores de risco e medidas de prevenção para doença cardiovascular, neoplasias, 
diabetes, doenças da tireóide, dislipidemia, climatério, anemias e obesidade no idoso 
Manifestações incomuns (atipias) das doenças na velhice Avaliação clínica do paciente 
idoso Uso de fármacos no idoso 6. Prevenção de doenças e fragilidades no idoso 
Prevenção da iatrogenia no idoso Prevenção, diagnóstico, avaliação laboratorial, 
tratamento e critérios de encaminhamento das principais doenças primárias e 
secundárias do sistema cardiovascular: hipertensão arterial, aterosclerose e fatores de 
risco para doença cardiovascular, hipotensão ortostática, arritmias, doença arterial 
coronariana, valvulopatias, tromboembolismo pulmonar, trombose venosa profunda, 
insuficiência venosa crônica, doença arterial periférica, insuficiência cardíaca, 
hemorróidas, varizes; do sistema respiratório: asma brônquica, pneumonias, doença 
pulmonar obstrutiva crônica (DPOC) e tuberculose; do sistema digestivo: diarréias 
agudas e crônicas, hepatites, colecistite, estomatites, gastrites, hérnia de hiato, 
colelitíase, hemorragia digestiva, constipação, doença diverticular do cólon; do sistema 
geniturinário: infecção urinária, insuficiência renal, cólica nefrética, obstrução urinária, 
doenças da próstata, disfunção sexual, incontinência urinária; do sistema neurológico: 
cefaléias agudas e crônicas, acidente vascular encefálico, distúrbios do sono, 
depressão, delirium, síndromes extrapiramidais, síndromes parkinsonianas, tremor 
essencial, doença de Parkinson, neuropatias periféricas, doença de Alzheimer e outras 
demências; do sistema osteomuscular e tecido 62 conjuntivo: Osteoporose, neoplasias, 
distúrbios dacognição e comportamento, osteoartroses, doença de Paget, polimialgia 
reumática e arterite de células gigantes; do sistema imunológico: principais afecções 
otorrinolaringológicas, oftalmológicas e dermatológicas no idoso 9. Fragilidade, trauma, 
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cuidados clínicos e psicossociais dos idosos Qualidade de vida e objetivos terapêuticos 
no idoso. Quedas, síncope e vertigens no idoso; síndrome da imobilização; úlceras de 
pressão; Distúrbios hidroeletrolíticos no idoso. Avaliação pré-operatória do idoso. 
Medicina preventiva e envelhecimento (nutrição, saúde bucal, imunização, atividade 
física, rastreamento de doenças) Princípios de reabilitação geriátrica. Emergências em 
geriatria Assistência domiciliar ao idoso. Problemas éticos e legais em medicina 
geriátrica. Cuidados paliativos. 
MÉDICO GINECOLOGISTA / COLPOSCOPISTA 

Embriologia, anatomia e histologia do Trato Genital Inferior (TGI). Fisiologia do TGI. 
Histórico da colposcopia. Aparelhagem, instrumental, técnicas do exame colposcópico e 
colposcopia alargada. Classificação, terminologia e nomenclatura em colposcopia do 
TGI. Achados colposcópicos normais, anormais, vários, insatisfatórios e sugestivos de 
câncer invasor no TGI. Técnicas de biopsia no TGI. Colposcopia no ciclo gravídico-
puerperal. Patologia benigna do TGI. Neoplasia intra-epitelial escamosa e glandular no 
TGI: diagnóstico e conduta terapêutica. Classificações citopatológicas e histopatológicas 
no TGI. Aspectos cito- histológicos normais, das infecções, da neoplasia intraepitelial e 
do carcinoma invasor do TGI. Relação colpo- cito- histopatológica. Neoplasia micro-
invasora do colo uterino: diagnóstico e conduta terapêutica. Câncer invasor do TGI: 
epidemiologia, diagnóstico, estadiamento e tratamento. Biologia molecular aplicada à 
patologia do TGI. Princípios básicos de imunologia aplicada ao TGI. Imunossupressão e 
o TGI. Hormonioterapia no TGI. Doenças Sexualmente Transmissíveis e o TGI. Código 
de Ética, Bioética. Preenchimento da declaração de óbito. Sistema Único de Saúde: 
princípios e diretrizes. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da 
saúde. 
MÉDICO MASTOLOGISTA 

Fisiopatologia mamária; Procedimentos ambulatoriais em mastologia. Diagnóstico clínico 
em mastologia: imagens e técnicas de biopsia, diagnóstico semiológico, mamografia, 
ecografia, doppler colorido, citologia e microbiopsia. Quimioprevenção: conceitos básicos 
de quimioterapia antineoplásica e radioterapia nas neoplasias malignas da mama. 
Epidemiologia do carcinoma de mama: descritiva e análitica, avaliação e conduta no 
risco. Patologias mamárias benignas: diagnóstico e tratamento. Prevenção para o 
carcinoma de mama. Patogênese para o carcinoma de mama, carcinomas não 
infiltrantes da mama, carcinomas infiltrantes da mama: histopatologia, parâmetros 
diagnósticos e morfológicos; tratamento clínico de pessoas com história de carcinoma de 
mama na família; proliferação celular e plóidia; anticorpo monoclonais no diagnóstico, 
prognóstico e terapia; novas abordagens terapêuticas para o carcinoma de mama. 
Marcadores tumorais; classificação TNM e estadiamento; terapia do carcinoma primário 
de mama - tratamento cirúrgico, conservador e radical. Quadro clínico e tratamento do 
carcinoma de mama localmente avançado e inflamatório. Carcinoma de mama e 
gravidez . Tumores malignos não epiteliais: diagnóstico e tratamento; prevenção e 
terapia das complicações. 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
Síndrome de hipertensão intracraniana; Doenças vasculares cerebrais e medulares; 
Doenças infecciosas e parasitárias: Meningites. Encefalite, Abscessos, Tromboflebites, 
Cisticercose, Esquistossomose, Tuberculose e Viroses; Doenças dos músculos, da 
junção neuro-muscular, das raízes, plexos e nervos periféricos; Doenças digestivas: 
Esclerose Lateral Amiotrófica. WamingHoffman. Kugelberg-Walender, Siringomielia. 
Degenerações Espino-Cerebelares; Tumores intracranianos, raquimedulares e dos 
nervos periféricos (primitivos e metastáticos); Doenças do sistema nervoso autônomo: 
hipotensão ortostática neurogênica, neuropatias autonômicas, disautonomia familiar e 
bexiga neurogênica; Mal formações congênitas e anormalidades do desenvolvimento, 
paralisia cerebral, retardo mental e hidrocefalias; Traumatismos crânio-encefálicos e 
raquimedulares. Traumatismos dos nervos periféricos; Hérnias discais, 
mieloradiculopatias espondilóticas. Estenose do canal raquiano. Noções de 
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neuroimagem e de eletrofisiologia: eletroencefalografia, eletromiografia, estudos da 
neurocondução e potenciais evocados. 
MÉDICO ORTOPEDISTA / TRAUMATOLOGISTA 

Afecções ortopédicas comuns na infância;  Epifisiólise proximal do fêmur; Poliomielite: 
fase aguda e crônica. Osteomielite aguda e crônica;  Pioartrite;  Tuberculose óteo-
articular; Paralisia obstétrica;  Ortopedia em geral;  Branquialgias;  Artrite degenerativa 
da coluna cervical;  Síndrome do escaleno anterior e costela cervical;  Ombro doloroso;  
Lombociatalgias.  Artrite degenerativa da coluna lombo-sacra; Hérnia de disco;  
Espondilose. Tumores ósseos benignos e malignos; 10. Fraturas e luxações da coluna 
cervical, dorsal e lombar. Fratura da pélvis; Fratura do acetábulo;  Fratura e luxação dos 
ossos dos pés;  Fratura e luxação dos joelhos. 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
Aparelho auditivo: Anatomia, Fisiologia, Semiologia, Patologias do ouvido externo e suas 
complicações; Patologias do ouvido médio e suas complicações; Patologias do ouvido 
interno e suas complicações; Nariz e Seios da Face: Anatomia, Fisiologia, Semiologia e 
Patologias; Faringe: Anatomia, Fisiologia, Semiologia e Patologias da faringe. Laringe: 
Anatomia, Fisiologia, Semiologia e Patologias da laringe. Emergências 
otorrinolaringológicas. 
MÉDICO PSIQUIATRA ADULTO 

Concepção psicossomática/psicoimunologia (depressão - câncer). Observação 
Psiquiátrica: anamnese, exame somático, exame mental e exames complementares. 
Transtornos mentais orgânicos. Álcool, Tabagismo, outras Drogas e redução de danos. 
Esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e delirantes. Transtorno do Humor. 
Transtornos neuróticos, relacionados ao stress e somatoformes. Terapêuticas Biológicas 
em Psiquiatria. Transtornos emocionais e do comportamento com início usualmente 
ocorrendo na infância e adolescência. Saúde mental: Psiquiatria preventiva e da 
comunidade; atuação nos centros de atenção psicossocial e nos programas de saúde 
diversos. Reforma psiquiátrica no Brasil, nova lógica assistencial em Saúde Mental: 
superação do modelo asilar, reabilitação psicossocial, clínica da subjetividade, 
compreensão do sofrimento psíquico, interdisciplinaridade; Psicopatologia; Assistência 
integral às pessoas em situação de risco. 
MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 
Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção 
Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de 
doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde - Vigilância em Saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção 
primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código 
de Ética. Saúde da criança, mulher, adulto e idoso; Doenças sexualmente 
transmissíveis; Doenças crônico-degenerativas; Doenças infecto-contagiosas e 
parasitárias; Doenças  etabólicas; Cirurgia geral; Educação em saúde; Princípios de 
medicina social e preventiva; Antibioticoterapia; Atendimento de emergência; Choque; 
Hipertensão arterial sistêmica; afecções cardíacas; Preenchimento de declaração de 
óbito. Desenvolvimento infantil: aspectos cognitivos e afetivos. Exame psiquiátrico e 
exames complementares em psiquiatria da infância e adolescência. Classificação 
diagnóstica em psiquiatria da infância e da adolescência. Transtornos mentais orgânicos 
na infância e adolescência. Drogadição na infância e adolescência. Esquizofrenia na 
infância e adolescência. Transtornos do humor (depressão e mania) na infância e 
adolescência. Transtorno de ansiedade na infância e adolescência. Razões ao estresse. 
Transtorno alimentares na infância e adolescência. Transtornos do sono na infância e 
adolescência. Transtornos do controle dos esfíncteres na infância e adolescência. 
Transtornos de tique e do hábito na infância e adolescência. Transtorno de déficit de 
atenção/hiperatividade na infância e adolescência. Retardo mental. Manifestações 
psiquiátricas da epilepsia na infância e adolescência. Transtornos invasivos do 
desenvolvimento. Transtornos específicos do desenvolvimento. Transtornos emocionais 
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do comportamento. Transtornos psicológicos ligados a doenças sistêmicas - psiquiatria 
de ligação na infância e adolescência. Abuso físico e sexual na infância e adolescência. 
Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos na infância e adolescência. Ética em 
psiquiatria na infância e adolescência.  Psicofarmacoterapia na infância e adolescência. 
Psicoterapia na infância e adolescência. Prevenção em psiquiatria da infância e 
adolescência.. Modelos de reabilitação em psiquiatria da infância e adolescência. 
Modelos de atendimento em psiquiatria da infância e adolescência em saúde pública. 
Demais conhecimentos próprios da especialidade médica.  
MÉDICO REUMATOLOGISTA 
Articulação cricoaritinóidea; Artrite reumatóide; Doença de Paget; Espondilite 
reumatóide; Hidroxiprolina; Complemento sinovial na A. R.; Lopus eritematoso sistêmico; 
Teste da Rosa de Bengala; Fenômeno de Raynaud; Síndrome de Hurler; Síndrome de 
Morquio; Ocronose; Hiperostose senil anquilosante; Hidrartose intermitente; Síndrome 
de Behcet na artrite piogênica; Tofo gotoso. Epidemiologia; Medicina Social e 
Preventiva; Código de Ética; Código de Processo Ético; Saúde Pública; Atualidades 
sobre Saúde Pública; Atualidades sobre Medicina Geral.  
MÉDICO UROLOGISTA 

Embriogênese e anomalias congênitas do trato urinário; Doenças sexualmente 
transmissíveis; Infertilidade; Infecções do trato gênito urinário; Distúrbios 
neuromusculares da bexiga; Impotência sexual; Lítiase urinária; Oncologia do aparelho 
gênito urinário; Traumatismo urinário; Métodos diagnósticos em urologia. 
MÉDICO DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA 

POLÍTICA DE SAÚDE: Evolução da Política de Saúde. SUS. Legislação e 
financiamento. Modelo Assistencial. Programa/Estratégia de Saúde da Família. 
ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE TRABALHO NA ATENÇÃO BÁSICA: acolhimento, 
produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política 
nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda 
compartilhada e educação permanente. A educação em saúde na prática do PSF. 
Sistema de informação da atenção básica. Noções Básicas de Epidemiologia: Vigilância 
epidemiológica, Indicadores Básicos de Saúde. Atuação do Médico nos programas 
Ministeriais: Hanseníase, Tuberculose, Hipertensão, Diabetes. Atenção a Saúde da 
Mulher. Atenção a Saúde da Criança. Atenção a Saúde do Adolescente, Adulto e do 
Idoso. Exame Clínico; Considerações Biológicas em Medicina Clínica; doenças 
causadas por agentes biológicos e ambientais; Doenças causadas por riscos do meio 
ambiente e agentes físicos e químicos; Doenças dos sistemas orgânicos; DST - 
Doenças Sexualmente Transmissíveis: HIV e AIDS, Prevenção, Transmissão e 
Tratamento; Fundamentos da Psiquiatria e Doenças Psicossomáticas: Fundamentos de 
Geriatria, Fundamentos da Hemoterapia; Fundamentos de Epidemiologia e Doenças de 
Motivação Compulsória; Fundamentos de Saúde Pública; Fundamentos de Pediatria; 
Emergências Médicas: Cardiovasculares, Respiratórias, Neurológicas, Pneumológicas 
dos distúrbios metabólicos e endócrinos gastroenterológicos, das doenças 
infectocontagiosas, dos estados alérgicos e dermatológicos, dos politraumatizados, da 
Ortopedia, das feridas e queimaduras, da Ginecologia e Obstetrícia, da Urologia, da 
Oftalmologia e Otorrinolaringologia, intoxicações exógenas. Saúde da família na busca 
da humanização e da ética na atenção a saúde. Saúde mental no PSF. Tratamento de 
feridas no domicílio. Controle da dor no domicílio. Intervenções Médica na internação 
domiciliar e assistência Médica em domicílio. Visitas Domiciliares. Trabalho em equipe 
multiprofissional. Relacionamento Interpessoal. Propedêutica em clínica médica. 
Prevenção, nutrição e doenças nutricionais. Antibióticos, quimioterápicos e corticoides. 
Epidemiologia, etiologia clínica, laboratório, diagnostico diferencial das seguintes 
afecções: Aparelho digestivo: esofagite, gastrite, ulcera péptica, doença intestinal 
inflamatória e cirrose hepática; Aparelho cardiovascular: angina pectoris, infarto agudo 
do miocárdio, hipertensão arterial sistêmica; Sistema Hematopoiético: anemias, leucoses 
e linfomas; Sistema renal: infecções do trato urinário, GNDA e GNC; Aparelho 
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respiratório: pneumonia, broncopneumonia e DPOC. 
ENFERMEIRO PLANTONISTA 

Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem, ética e legislação profissional. 
Programa nacional de imunização:calendário de vacinas, vias de administração, rede de 
frio.Atenção á saúde da criança: crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, 
alimentação, doenças gastrointestinais, doenças respiratórias, etc. Atenção à saúde do 
adulto: doenças cardiológicas, doenças endócrinas, doenças respiratórias, doenças 
gastrointestinais, doenças cutâneas, DST, etc. Assistência de enfermagem em clínica 
cirúrgica(período pré, trans e pós operatório). O processo de enfermagem (avaliação, 
diagnóstico, planejamento, implementação, análise, conceitos e exigências no cuidado 
ao paciente: princípios e práticas de reabilitação, a pessoa que sente dor, ritmos 
humanos na saúde e na doença; líquidos e eletrólitos (equilíbrio, distúrbios) 
.Enfermagem em oncologia; SUS – Princípios, diretrizes e legislação; vigilância 
epidemiológica: notificação, indicadores de saúde.Vigilância sanitária.Planejamento e 
programação de saúde. Emergências; intoxicações exógenas e entógenas, RCP, IHM, 
EAP, Reação anafilática , traumas, crises hipertensivas, queimaduras, estados de 
choque e emergências obstétricas.Assistência de enfermagem em ginecologia e 
obstetrícia. Diabetes mellitus:crises hiper e hipoglicêmicas, hemorragia digestiva. 
Traumatismo cranioencefálico.Acidentes com animais peçonhentos. Administração em 
enfermagem. Enfermagem em psiquiatria.Cálculo e administração de 
medicamentos.Desinfecção , antissepsia, assepsia , esterilização de materiais e 
equipamentos .Limpeza hospitalar. 
ENFERMEIRO DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMILIA 
Conceitos de atenção básica e atenção primária à saúde.  Finalidades. Princípios e 
diretrizes. Relação entre a Vigilância em Saúde e a Atenção Básica. Responsabilidades 
comuns e específicas das três esferas de governo.  Infraestrutura. Tipo de Unidades 
Básicas de Saúde. Semelhanças e especificidades entre as Equipes de Atenção Básica 
e as Equipes de Saúde da Família. Saúde bucal. NASF. Estratégia de Agentes 
Comunitários de Saúde. 
 Atribuições dos profissionais e processo de trabalho.  Financiamento da atenção básica.  
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Procedimentos técnicos relacionados ao conforto e à segurança do paciente: higiene, 
massagem de conforto, posições para exames e transporte do paciente. Técnicas 
básicas: sinais vitais, administrar medicação, coleta de material para exames, curativo, 
crioterapia e termoterapia, nebulização e oxigenoterapia. Controle de Infecção 
Hospitalar: assepsia e antissepsia, esterilização, controle e prevenção de infecção 
hospitalar. Atuação do Técnico de Enfermagem: Na unidade de clínica médica; Na 
unidade cirúrgica: pré e pós-operatório; Na unidade de Doenças Infecciosas e 
Parasitárias; Na unidade de emergência: nas situações de hemorragias, queimaduras, 
envenenamentos, insuficiência respiratória e ressuscitação cardiopulmonar; Na saúde da 
mulher: sinais e sintomas da gravidez e suas complicações, períodos clínicos do parto, 
sinais e sintomas do trabalho de parto, assistência ao puerpério e suas complicações; 
Na saúde da criança: assistência ao recém-nascido na sala de parto, no berçário e no 
alojamento conjunto, medidas antropométricas, aleitamento materno e fototerapia; No 
programa de imunização: conservação de vacinas, esquema básico de vacinação, vias 
de administração; Nas Políticas de Saúde; Na Saúde do Idoso. Gerenciamento dos 
resíduos dos serviços de saúde. Cuidados com o corpo pós-morte. Construção do 
Sistema Único de Saúde (SUS) – organização, princípios, diretrizes e arcabouço legal; 
Controle Social; Constituição Federal, artigos de 194 a 200; Lei Orgânica da Saúde Lei 
8.080/1990, Lei 8.142/1990 e Decreto Presidencial no 7.508/2011; Determinantes sociais 
da saúde; Políticas de Saúde: Humaniza SUS; Tecnologias em Saúde: Sistemas de 
Informações em Saúde 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM / MOTOLÂNCIA 
Legislação e Sinalização de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta. 
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Sinalização de Trânsito. - Direção defensiva. Primeiros Socorros. Proteção ao Meio 
Ambiente. Cidadania. Noções de mecânica básica de autos. - Atendimento Pré-
hospitalar de urgência em suporte básico de vida em parada cardíaca, emergências 
respiratórias, obstétricas (parto de emergência), psiquiátricas (paciente suicida, paciente 
violento) no trauma (traumatismo múltiplo, traumatismo craniano, lesão na coluna 
espinhal, traumatismo torácico, traumatismo intra-abdominal, queimaduras, ferimentos e 
afogamentos, segurança da cena). - Atendimento Pré-hospitalar de urgência em: - 
Cuidados de enfermagem em emergências cardiovasculares: parada cardíaca, choque 
hipovolêmico, síncope, isquemia, infarto do miocárdio, insuficiência cardíaca congestiva, 
hipertensão e arritmias. - Cuidados de enfermagem em emergências respiratórias: 
insuficiência respiratória aguda, obstrução das vias aéreas superiores, pneumotórax, 
embolia pulmonar, asma e doença pulmonar obstrutiva crônica. - Cuidados de 
enfermagem em emergências metabólicas: emergências diabéticas, desequilíbrios 
acidobásicos, insolação, hipotermia e desequilíbrios hidroeletrolíticos. - Cuidados de 
enfermagem em emergências ginecológicas e obstétricas: sangramento vaginal, 
gravidez ectópica, sangramento no terceiro trimestre, doença hipertensiva da gravidez, 
violência sexual e parto de emergência. - Cuidados de enfermagem em emergências 
psiquiátricas: paciente suicida, paciente violento e paciente depressivo. - Cuidados de 
enfermagem em emergências pediátricas: crises convulsivas, crises asmáticas, 
obstrução das vias aéreas superiores e parada cardíaca. - Cuidados de enfermagem no 
trauma: traumatismo múltiplo, traumatismo craniano, lesão na coluna espinhal, 
traumatismo torácico, traumatismo intra-abdominal, queimaduras, ferimentos e 
afogamentos.  
CUIDADOR 

Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Comportamento no 
ambiente de trabalho; Organização do local de trabalho; Noções básicas de preparação 
de alimentos; Coleta e armazenamento e tipos de recipientes; Materiais utilizados na 
limpeza em geral; Trabalho de Cozinha: preparo de café, lanches e refeições em geral; 
Guarda e conservação de alimentos e medicamentos; Controle de Estoque de Material 
de Limpeza, de cozinha e de medicamentos; Higiene Pessoal, ambiental e de materiais 
de consumo; Noções básicas de cuidados com a pessoa humana. Relações de 
afetividade da família. Higiene da criança. Cuidados essenciais. Prevenção de acidentes. 
Cuidar e Educar. Higiene. Prevenção. Rotina. Alimentos: importância dos alimentos para 
saúde, contaminação (microorganismos, doenças e intoxicações), rotulagem de produtos 
nutrientes, medidas caseiras). 

PSICOLOGO PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 
Equipe e relações interpessoais: liderança, poder, conflito e negociação. Tipos de equipe 
de saúde: multidisciplinar, interdisciplinar e transdisciplinar. O psicólogo e as ações em 
saúde: promoção da saúde, prevenção, curativa, reabilitação, reinserção social. O 
psicólogo e a prática comunitária: princípios, conceitos relacionados (empoderamento, 
vulnerabilidade e resiliência), características e metodologias de intervenção. Grupo 
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operativo: conceito, fundamentos teóricos e tipos. O grupo: conceito, caracterização, 
perspectivas teóricas e fenômenos grupais. Uso abusivo de drogas, tabaco e álcool: 
caracterização clínica e psicossocial, tipos de intervenção psicológica e política de 
redução de danos. Situações de violência intrafamiliar contra a criança, o adolescente, o 
adulto e o idoso. Os tipos de organização familiar e suas abordagens psicoterápicas. 
Reforma psiquiátrica e política de saúde mental no Brasil: histórico, princípios 
norteadores e fundamentos teóricos-conceituais. Caracterização clínica dos Transtornos 
Psicóticos, de Humor, de Ansiedade e do Desenvolvimento (Autismo, Transtorno 
Desintegrativo da Infância, Síndrome de Asperge e Síndrome Rett). Abordagens 
psicoterápicas individuais e grupais: fundamentos teóricos e técnicos. Teorias da 
personalidade. O desenvolvimento psicológico da criança e do adolescente: afetivo-
sexual, cognitivo e social. Avaliação Psicológica: fundamentos teóricos e tipos de 
instrumentos (entrevista e testes). Documentos relacionados a avaliação psicológica 
(Resolução CFP N.º 007/2003). Atenção Primária a Saúde (APS), Rede de Atenção 
Psicossocial (RAPS), Estratégia de Saúde da Família (ESF) e os Núcleos de Apoio a 
Saúde da Família (NASF). Supervisão psicológica: fundamentos gerais, abordagens 
teóricas e relevância para a formação e desenvolvimento da prática profissional. 
ASSISTENTE SOCIAL PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 

O Serviço Social na Contemporaneidade Brasileira; Prática Profissional: intervenção e 
investigação; Instrumentos de gestão: Planejamento, Financiamento e Avaliação de 
Programas Sociais;  Questão Social e Políticas Sociais no Brasil;  Instrumentalidade e 
Serviço Social, Mediação Profissional e Serviço Social; O Processo de Trabalho no 
Serviço Social;  Interdisciplinaridade;  Pesquisa em Serviço Social;  Seguridade Social;  
Debate Contemporâneo sobre Família e suas Intervenções; Serviço Social e Educação;  
Assistência Estudantil no Ensino Superior;  Ética Profissional e o Projeto Ético Político do 
Serviço Social;  Legislação Social: Lei Orgânica da Saúde, Lei Orgânica da Assistência 
Social, Sistema Único de Assistência Social - SUAS, Estatuto do Idoso, Política Nacional 
da Pessoa com Deficiência, Lei Maria da Penha, Estatuto da Criança e do Adolescente, 
Política Nacional de Controle do Tabagismo. 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 

A história da Terapia Ocupacional. A Terapia Ocupacional no Brasil. Os Modelos 
Teóricos de atuação. Desenvolvimento infantil normal e patológico.  nvelhecimento. 
Anamnese, avaliação e recursos terapêuticos. Funções Musculares. Análise da 
atividade. A prática da Terapia Ocupacional nos processos neurológicos, traumato-
ortopédicos, e reumatológicos. Tecnologias Assistivas: definição, prescrição e aplicação. 
Órteses: conceito, prescrição, avaliação e confecção. 
FONOAUDIOLOGO  
Legislação e ética profissional. Indicadores epidemiológicos. Parâmetros pertinentes a 
Saúde da Família. Constituição Federal 88 (artigo 196 a 200). Papel do fonoaudiólogo na 
equipe multidisciplinar. Anatomia e fisiologia do sistema estomatognático: respiração, 
mastigação, deglutição e fala. Desenvolvimento das funções estomatognáticas. 
Alterações fonoaudiológicas. Avaliação, diagnóstico, prognóstico e tratamento 
fonoaudiológico. Linguagem: anatomofisiologia da linguagem, aquisição e 
desenvolvimento. Linguística: fonética e fonologia da linguagem. Alterações 
fonoaudiológicas: conceituação, classificação e etiologia. Voz: anatomia e fisiologia da 
laringe; patologia laríngea: etiologia, conceituação e classificação. Audiologia: anatomia 
e fisiologia da audição. Noções de psicoacústica. Audiologia clínica: avaliação, 
diagnóstico, prognóstico. Treinamento auditivo. Atuação da Fonoaudiologia na 
prevenção e intervenção precoce dos agravos específicos dessa área. Fonoaudiologia 
na terceira idade. Fonoaudiologia nas instituições: escola e hospital. Interpretação de 
laudos em áreas afins. Humanização da Assistência. Sistema de referência e contra 
referência. Ações de Biossegurança. Ética profissional e relações humanas. Políticas 
Indígenas. Construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – organização, princípios, 
diretrizes e arcabouço legal; Controle Social; Constituição Federal, artigos de 194 a 200; 

http://www.crpsp.org.br/portal/orientacao/resolucoes_cfp/fr_cfp_007-03.aspx
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Lei Orgânica da Saúde Lei 8.080/1990, Lei 8.142/1990 e Decreto Presidencial no 
7.508/2011; Determinantes sociais da saúde; Políticas de Saúde: Humaniza SUS; 
Tecnologias em Saúde: Sistemas de Informações em Saúde 
CIRUGIÃO DENTISTA BUCO –MAXILO-FACIAL 
Cirurgia Buco-dental. Infecções Maxilo-faciais.  Traumatologia Maxilo-faciais 
Exames complementares.  Imaginologia diagnóstico . Tratamento dos cistos e tumores 
maxilo-faciais . Cirurgia da A.T.M. Disfunções articulares. Cirurgia ortognática.  
CIRURGIÃO DENTISTA ENDODONTISTA 

Anatomia dental interna, preparo da cavidade de acesso e morfologia periapical. 
Métodos de diagnóstico em endodontia. Patologias pulpar e perirradicular (diagnóstico e 
tratamento). Urgências endodônticas (classificação, tratamento local e sistêmico). 
Traumatismos dentoalveolares.  Reabsorções dentárias. Preparo biomecânico do 
sistema de canais radiculares (meios químicos, físicos e mecânicos) e medicação 
intracanal. Obturação do sistema de canais radiculares. Reintervenção em endodontia e 
microbiologia endodôntica. Tratamento endodôntico de dentes com risogênese 
incompleta. Ética e legislação profissional 
Sistema Único de Saúde.  
CIRURGIÃO DENTISTA PROTESISTA 
Preparos protéticos para prótese fixa, Moldagem em prótese fixa;  Cerâmicas livre de 
metal; Planejamento em prótese parcial removível;  Moldagem em  prótese parcial 
removível;  Exame clínico do paciente endentado total;  Técnica de moldagem em 
prótese total; Oclusão aplicada às próteses dentárias;  Posições mandibular; -Relação 
perio-prótese.  
CIRURGIÃO DENTISTA PERIODONTISTA 
Classificação e epidemiologia das doenças periodontais.  Etiologia das doenças 
periodontais. Microbiologia das doenças periodontais.  Modulação do hospedeiro.  
Controle mecânico e químico dos biofilmes supra e subgengival.  Raspagem e 
alisamento radicular. Terapia periodontal cirúrgica.  Tratamento de urgências 
periodontais.  Medicina periodontal.  Periodontia na saúde pública no brasil. 

CIRURGIÃO DENTISTA DE PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
Conceitos, Terminologias e Classificação. Política Nacional de Saúde da Pessoa com 
Deficiência. Política Nacional de Humanização (PNH). Principais deficiências e 
síndromes de interesse odontológico: Paralisia Cerebral; Transtorno do Espectro Autista; 
Deficiência Intelectual; Síndrome de Down; Síndrome Prader Willi; Sequência de Pierre 
Robin; Sequência de Moebius. Abordagem psicológica à pessoa com deficiência. Plano 
de tratamento da pessoa com deficiência. Estabilização física e mecânica do paciente 
com deficiência na cadeira odontológica: Indicações; Contra-indicações; Materiais e 
equipamentos utilizados. Sedação na clínica odontológica do paciente deficiente: 
Indicações; Contra-indicações; drogas utilizadas; Posologia; Interações 
medicamentosas. Tecnologias Assistivas. Urgências e Emergências na clínica 
odontológica do paciente deficiente.  

CIRUGIÃO DENTISTA ESTOMATOLOGISTA 
Anamnese e exame clínico. Exames complementares e lesões fundamentais.  Lesões 
brancas.  Lesões pigmentadas.  Lesões vesículo-bolhosas. Lesões e condições 
sistêmicas com repercussão bucal.  Aids em odontologia.  Lesões das  lândulas 
salivares. Lesões da infância.  Câncer bucal.  
CIRURGIÃO DENTISTA ODONTO PEDIATRA 

Exame da Boca e Outras Estruturas Relevantes, anamnese e Plano de tratamento. 
Adequação do meio bucal, uso de cariostáticos para pré-escolares.  Abuso e Negligência 
à Criança. Controle não Farmacológico do Comportamento de Crianças. 
Desenvolvimento e Morfologia dos Dentes Decíduos.  Técnicas Radiográficas. Manejo 
da Cárie Dentária na Criança e no Adolescente. Considerações Nutricionais para o 
Paciente Odontopediátrico.  Anestesia Local e Controle da Dor para a Criança e o 
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Adolescente.  Abordagem Farmacológica do Comportamento do Paciente.  Tratamento 
de Lesão Cariosa Profunda, Exposição Pulpar Vital e Dentes Desvitalizados. Gengivite e 
Doença periodontal.  Manejo de Trauma nos Dentes e nos Tecidos de Sustentação. 
Manejo do Paciente Sistemicamente Comprometido: Desordens Hematológicas, Câncer, 
Hepatite e Aids.  Supervisionando e interceptando desvios no Desenvolvimento da 
Oclusão.  Cirurgia Bucal para o Paciente Pediátrico. 
CIRURGIÃO DENTISTA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA 

Políticas de saúde do Brasil. Estratégia de Saúde da Família – Concepções históricas. A 

Rede de Atenção à Saúde (RAS). A Estratégia Saúde da Família na Atenção Básica do 

SUS e a nova PNAD. Atribuições dos profissionais da Estratégia Saúde da Família. 

Núcleos de Apoio à Saúde da Família – NASF. Estratégia de Agentes Comunitários de 

Saúde. Serviço de Atenção Domiciliar na Estratégia de Saúde da Família. Estratégia de 

Consultórios na Rua. Programa de Saúde na Escola.  

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 
Conhecimentos básicos das estruturas anatômicas da cabeça e pescoço; tecidos moles 
da cavidade bucal e demais componentes do aparelho estomatogmático; Conhecimento 
da fisiologia da mastigação, deglutição. Reconhecimento da dentição permanente e 
temporária através da representação gráfica e numérica. Características gerais e idade 
de irrupção dentária. Morfologia da dentição; Noções gerais de microbiologia; meios de 
proteção de infecção na prática odontológica. Meios de contaminação de hepatite, Aids, 
tuberculose, sífilis e herpes; Formação e colonização da placa bacteriana; Higiene bucal: 
importância, definição e técnicas. Doença periodontal: etiologia, classificação, 
características clinicas, epidemiologia, terapêutica básica e manutenção. Cárie dental: 
etiologia, classificação, características clínicas, terapêutica básica e manutenção, 
métodos de prevenção e identificação de grupos de riscos. Uso de fluoretos como 
medicamento em suas variadas formas e toxicologia. Técnicas radiográficas intrabucais 
clássicas e suas variações. Técnicas de afiação instrumental periodontal. Técnicas de 
isolamento do campo operatório. Proteção do complexo dentina-polpa. Técnicas de 
aplicação de materiais restauradores. Técnicas de testes de vitalidade pulpar. Conceitos 
de promoção de saúde. Elaboração e aplicação de programas educativos em saúde 
bucal. Conhecimento do funcionamento e manutenção do equipamento odontológico. 
Reconhecimento e aplicação dos instrumentos odontológicos 
FARMACEUTICO 
Código de Ética Farmacêutica. Legislação Farmacêutica: Lei 5991/73, Lei 3820/60, Lei 
8666/93, Lei 9787/99, Decreto 85878/81, Decreto 74170/74, Lei 9.782/99 e suas 
alterações, Portaria 344/98, Portaria 3916/98, RDC 302/05; RDC 67/2007. Resolução 
208, 19/06/90 – CFF. Resolução 247, 08/03/93 – CFF. Constituição Federal 88 (Art. 196 
a 200). Farmácia Hospitalar: Histórico, Conceito, Objetivo, Funções e Atribuições, 
Estrutura organizacional e administrativa. Farmácia Clínica: Conceito, Objetivos, 
Sistemas de Distribuição de Dose.  Ciclo da Assistência Farmacêutica no ambiente 
hospitalar.  Comissão de Farmácia Terapêutica: Objetivo, composição, competências e 
atribuições.  Critérios de seleção e avaliação do uso de medicamentos. Comissão de 
Controle de Infecção Hospitalar - objetivo, composição e papel do farmacêutico no 
controle de infecção hospitalar.  Seleção e uso racional de antimicrobianos, soluções 
anti-sépticas e germicidas.  Grupo farmacológico antimicrobianos - mecanismos de ação: 
Betalactâmicos, aminoglicosídeos, vancomicina.  Resistência bacteriana - fatores 
desencadeantes. Farmacovigilância – identificação, avaliação, compreensão e 
prevenção de efeitos adversos de medicamentos. Farmacocinética e Farmacodinâmica: 
introdução à farmacologia; vias de administração; absorção, distribuição e eliminação de 
fármacos; biodisponibilidade e bioequivalência de medicamentos; interação 
drogareceptor; interação de drogas; incompatibilidades, mecanismos moleculares de 
ação das drogas.  Farmacotécnica - manipulação de fórmulas farmacêuticas magistrais e 
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oficinais; formas farmacêuticas para uso parenteral, formas farmacêuticas obtidas por 
divisão mecânica, formas farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica.  Fármacos que 
agem no sistema nervoso autônomo e sistema nervoso periférico: 
parassimpatomiméticos; parassimpatolícos; simpatomiméticos; simpatolíticos; 
anestésicos locais; bloqueadores neuromusculares. Fármacos que agem no sistema 
nervoso central: hipnoanalgésicos; anestésicos gerais; tranquilizantes; estimulantes do 
SNC; anticonvulsivantes; autacóides e antagonistas; antiinflamatórios não esteroides; 
antiinflamatórios esteroides.  Fármacos que agem no sistema cardiovascular. Fármacos 
Anti-Neoplásicos. Farmacoecônomia - Relação custo x benefício x qualidade dos 
fármacos. Medicamento e Material Médico-Hospitalar: classificação geral, padronização, 
aquisição, armazenamento, conservação, distribuição, controle de estoque.  Parecer 
técnico: Lei 8.666/93 – licitação, edital de licitação, critérios de avaliação de produtos 
farmacêuticos (medicamento e material médico-hospitalar).  Práticas seguras no uso de 
medicamentos; Segurança do Paciente .Ações de Biossegurança.  Humanização da 
Assistência.  Anti-neoplásicos - preparo do material para manipulação de 
quimioterápicos, manipulação de quimioterápicos e procedimentos em casos de 
acidentes com quimioterápicos.  Fracionamento de medicamentos - legislação vigente.  
Nutrição Parenteral: conceito, preparo, acondicionamento, distribuição e interação e 
incompatibilidade de nutrientes. Construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – 
organização, princípios, diretrizes e arcabouço legal; Controle Social; Constituição 
Federal, artigos de 194 a 200; Lei Orgânica da Saúde Lei 8.080/1990, Lei 8.142/1990 e 
Decreto Presidencial no 7.508/2011; Determinantes sociais da saúde; Políticas de 
Saúde: Humaniza SUS; Tecnologias em Saúde: Sistemas de Informações em Saúde 
FISIOTERAPEUTA 

Legislação e ética profissional. Indicadores epidemiológicos. Parâmetros pertinentes a 
saude da família. Constituição federal 88 (artigo 196 a 200). Anatomia e fisiologia do 
sistema músculo-esquelético, neurológico, respiratório e cardiovascular. Artropatias 
degenerativas e inflamatórias. Lesôes por pressão e tecido cicatricial. Doenças e 
distúrbios ósseos, nervosos e articulares. Efeitos fisiológicos da manipulação articular e 
massoterapia. Fisioterapia GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO aplicada nos 
distúrbios cárdio-respiratórios. Fisioterapia aplicada em: cardiologia, pneumologia, 
neurologia, traumatoortopedia, geriatria, oncologia adulto e pediatria, aplicada em UTI 
pediatrica e adulto, em pós-operatórios; manuseio de Ventilação Mecânica. Avaliação, 
diagnóstico, prognóstico e tratamento fisioterápico; Reeducação postural. Fisioterapia 
aplicada em amputados, próteses e órteses. Reabilitação de pacientes em patologias 
restritivas crônicas e com necessidades especiais. Humanização da assistência. Sistema 
de referência e contra referência. Ações de biossegurança. Agravos sociais. Ética 
profissional e relações humanas. Construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – 
organização, princípios, diretrizes e arcabouço legal; Controle Social; Constituição 
Federal, artigos de 194 a 200; Lei Orgânica da Saúde Lei 8.080/1990, Lei 8.142/1990 e 
Decreto Presidencial no 7.508/2011; Determinantes sociais da saúde; Políticas de 
Saúde: Humaniza SUS; Tecnologias em Saúde: Sistemas de Informações em Saúde. 
FISIOTERAPEUTA RESPIRATÓRIO 

Histologia do sistema respiratório. Embriologia ‐ Crescimento e desenvolvimento 
pulmonar.  Anatomia: Ossos, músculos, inervação, vascularização da caixa torácica. 
Vias aéreas superiores. Vias aéreas inferiores. Mediastino. Diferenças anatômicas da 
criança. Cinesiologia da caixa torácica. Diafragma. Fisiologia do sistema respiratório 
(adultos e criança): Ventilação. Difusão, perfusão, circulação pulmonar, relação 
ventilação/perfusão. Controle da respiração. Transporte do O2 e do CO2.  Mecânica 
pulmonar. Funções não respiratórias dos pulmões. Diferenças fisiológicas da criança.  
Semiologia adulta neonatal e pediátrica. Manifestações clínicas (primárias e 
secundárias). Inspeção. Palpação. Percussão. Ausculta. Espirometria. Fisiopatologia das 
doenças obstrutivas, restritivas, vasculares do pulmão. Procedimentos fisioterapêuticos 

em fisioterapia‐respiratório adulto e criança.  Padrões respiratórios terapêuticos.  
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Manobras desobstrutivas e ventilatórias. Postura de drenagem. Tosse/Huffing. 
Aspiração. Cinesioterapia. Espirômetro de incentivo. Treinador muscular. Flutter. RPPI. 
EPAP/CPAP/BIPAP. Noções de radiologia em adultos e criança (tórax/pulmões). 
Oxigenioterapia e técnicas inalatórias. Hood e cateter nasal. Utilização de óxido nitroso 
inalatório.  Gasometria. Patologias. DPOC. Asma (adultos e criança). Bronquiectasia.  
Pneumonias (adultos e criança).  Abscesso pulmonar. Tuberculose.  Neoplasias.  
Doenças da pleura: Derrame pleural. Pneumotórax.  Atelectasia.  Doenças ocupacionais. 
Fibrose pulmonar.  Tromboembolismo pulmonar. Congestão pulmonar.  Edema agudo 
de pulmão.  Síndrome do desconforto respiratório agudo (doença da membrana hialina).  
Doenças neuromusculares. Cardiopatias. Refluxo gastroesofágico.Insuficiência 
respiratória aguda. Síndrome de aspiração do mecônio. Hipertensão pulmonar. Apnéia 
da prematuridade. Taquipnéia transitória do recém‐nascido. Displasia bronco pulmonar.  

Via aérea artificial ‐ Indicação, tipos, cuidados com a via aérea artificial, extubação, 
complicações (adultos e criança).  Ventilação mecânica.  Fase inspiratória, fase 
expiratória, modos ventilatórios, ciclagem, parâmetros para iniciar a ventilação. 
Ventilação mecânica em neonatologia (IMV, CMV, SIMV). Monitorização respiratória 

durante a ventilação mecânica ‐ Índice de oxigenação, mecânica do sistema respiratório 
(resistência, complacência, Peep intrínseca). Desmame da ventilação mecânica ‐ 
Formas de desmame, monitorização. Ventilação não invasiva.  Insuficiência respiratória. 

Fisioterapia respiratória no pré e pós‐operatório de: Cirurgias cardiovasculares.  
Toracotomias. Laparotomias.  Cirurgias neurológicas.  Efeitos hemodinâmicos da 

ventilação mecânica.  Estimulação sensório‐motora. 
NUTRICIONISTA 

Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, 
recomendações e fontes alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. 
Dietas não convencionais.  Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação 
nutricional. Nutrição e fibras.  Utilização de tabelas de alimentos.  Alimentação nas 
diferentes fases e momentos biológicos.  Educação nutricional. Conceito, importância, 
princípios e objetivos da educação nutricional.  Papelque desempenha a educação 
nutricional nos hábitos alimentares.  Aplicação de meios e técnicas do processo 
educativo.  Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição.  
Avaliação nutricional.  Métodos diretos e indiretos de avaliação nutricional. Técnicas de 
medição.  Avaliação do estado e situação nutricional da população.  Técnica dietética.  
Alimentos: conceito, classificação, características, grupos de alimentos, valor nutritivo, 
caracteres organoléticos. Seleção e preparo dos alimentos.  Planejamento, execução e 
avaliação de cardápios.  Higiene de alimentos.  Análise microbiológica, toxicológica dos 
alimentos.  Fontes de contaminação.  Fatores extrínsecos e intrínsecos que condicionam 
o desenvolvimento de microorganismos no alimento.  Modificações físicas, químicas e 
biológicas dos alimentos. Enfermidades transmitidas pelos alimentos.  Nutrição e 
dietética.  Recomendações nutricionais.  Função social dos alimentos.  Atividade física e 
alimentação.  Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais.  Tecnologia 
dealimentos.  Operações unitárias.  Conservação de alimentos. Embalagem em 
alimentos. Processamento tecnológico de produtos de origem vegetal e animal. Análise 
sensorial.  Nutrição em saúde pública.  Análise dos distúrbios nutricionais. Construção 
do Sistema Único de Saúde (SUS) – organização, princípios, diretrizes e arcabouço 
legal; Controle Social; Constituição Federal, artigos de 194 a 200; Lei Orgânica da 
Saúde Lei 8.080/1990, Lei 8.142/1990 e Decreto Presidencial no 7.508/2011; 
Determinantes sociais da saúde; Políticas de Saúde: Humaniza SUS; Tecnologias em 
Saúde: Sistemas de Informações em Saúde 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA 
Programa de Esporte e Lazer da Cidade ( PELC); Práticas corporais na comunidade;Velhice e 
qualidade de vida; Dança nas suas várias manifestações; Gestão de esportes na comunidade; 
Políticas Sociais e Lazer; Os esportes e a aplicação de suas diferentes abordagens; Práticas 
esportivas: fundamentos e regras; O esporte como um direito social; O autocuidado como fator de 
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educação para saúde; A Integralidade como princípio articulador de políticas sociais entre o 
Sistema Único de Saúde e as comunidades. 

CONDUTOR SOCORRISTA 

Legislação de Trânsito: (toda legislação atualizada com a Lei nº 11.705/2008): Novo 
Código de Trânsito Brasileiro; Normas Gerais de Circulação e Conduta; Do Cidadão; Da 
educação para o trânsito; Da sinalização de trânsito; Das infrações; Dos crimes de 
Trânsito; Primeiros Socorros; Direção Defensiva; Inspeção e cuidados com os veículos; 
Noções de mecânica e conceitos básicos sobre o trânsito. Da Sinalização de Trânsito; 
Direção Defensiva e preventiva e sua importância para a segurança do trânsito. 
Proteção ao Meio Ambiente e Cidadania. Relacionamento Interpessoal no Trânsito. 
Noções de Primeiros Socorros e Atendimento a Acidentes de Trânsito. O homem: seu 
preparo técnico, psicológico e educacional como usuário da via. A Via: sua importância 
para a circulação veicular, seu uso pelo condutor e seu uso pelo pedestre. O Veículo: 
seu conhecimento como meio de comunicação e de transporte, seu uso e manutenção. 
O comportamento do condutor na direção veicular. O comportamento do pedestre nas 
vias de circulação. O uso dos equipamentos obrigatórios e os acessórios de segurança. 
O comportamento específico do condutor no transporte de passageiros de cargas 
pesadas perigosas e socorros urgentes. Noções de segurança individual e coletiva e 
condução de passageiros. Conhecimentos gerais sobre a direção e operação de 
veículos automotores. Noções gerais e elementares de mecânica de automóveis. 
Conservação e limpeza dos veículos. Manutenção e reparos nos veículos, com 
verificações periódicas detectando as falhas mecânicas e elétricas. Fazer reparos de 
emergência. Controle de quilometragem, combustíveis e lubrificantes. Noções básicas 
sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção de veículos 
automotores.Carga e descarga de materiais 
AGENTE DE COMBATE ÁS ENDEMIAS 
Noções Básicas de: Epidemiologia: conceito, história, prevenção de doenças e objetivos 
principais; Fatores predisponentes ao aparecimento de doenças, prevenções; 
Mortalidade, letalidade; índices de mortalidade; Indicadores de saúde. Expectativa de 
vida, coeficientes e índice utilizados em saúde pública. Doenças transmissíveis e não 
transmissíveis: distribuição das doenças e dos agravos à saúde coletiva. 
Conglomerados, endemias, epidemias, imunização. Vigilância Epidemiológica e 
vigilância sanitária - O Processo Epidêmico Sistema de Informação em Saúde e a 
Vigilância Epidemiológica - SUS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: 
princípios, diretrizes, controle social, planejamento. Indicadores de saúde, sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. Doenças: Acidentes por animais 
peçonhentos, Dengue, Cólera, Doença de Chagas, Doenças Diarréicas Agudas, Doença 
Meningocócica, Esquistossomose Mansônica, Hanseníase, Hepatites Virais, 
Leishmaniose Tegumentar, Leishmaniose Visceral, Leptospirose, Malária, Meningites em 
Geral, Poliomielite, Raiva, Rubéola, Sarampo, Sífilis Congênita, Síndrome de 
Imunodeficiência Adquirida, Tétano Acidental, Tuberculose. 
AUXILIAR DE FARMACIA 

1 Manipulação de equipamentos utilizados em laboratório de manipulação de fármacos. 
2. Noções de farmacotécnica. 3. Preparação de soluções: pesagem, diluição, mistura de 
soluções e padronização de soluções. 4. Grandezas, unidades e cálculos utilizados na 
preparação de soluções. 5. Condições para estocagem de insumos, medicamentos e 
correlatos. 6. Controle de estoque. 7. Biossegurança em laboratório de manipulação de 
medicamentos. 8. Manipulação de quimioterápicos. 9 Acondicionamento e embalagem 
de medicamentos manipulados. 10. Dispensação de medicamentos ao paciente em 
atendimento ambulatorial. 
MAQUEIRO 
Técnicas de movimentação do paciente da maca para o leito e da cadeira de rodas para 
o leito. Técnicas de mobilização e transporte de pacientes. Relacionamento interpessoal 
com a equipe de trabalho, pacientes e seus familiares. Ética profissional. Noções 
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básicas de prevenção de infecções hospitalares. Utilização de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI). 
SANITARISTA 

Processo saúde-doença-cuidado; Determinação social do processo saúde doença; 
Condições de vida e trabalho e a questão do adoecimento. Exclusão social, violência, 
gênero, etnia e grupos etários. Evolução histórica da organização do sistema de saúde 
no Brasil. Princípios do SUS. Política de Saúde e Organização dos Serviços. Modelos de 
Atenção em Saúde. Financiamento e Controle Social. Noções de saneamento básico e 
agravos à saúde; A estratégia de saúde da família – sua evolução, seus princípios e sua 
aplicação; O enfoque do planejamento em saúde. O planejamento estratégico 
situacional; A epidemiologia – conceitos básicos, variáveis, estudos epidemiológicos, 
transição epidemiológica, métodos, interpretação da relação causal, fatores de risco; A 
vigilância à saúde – conceito e política, sua visão e seus componentes; A informação em 
saúde: conceito básico, sistemas de informação, indicadores e tomada de decisão. 
Endemias e epidemias: situação atual, medidas de controle e tratamento. 

 
 

CARGOS DA SECRETARIA DE POLÍTICAS SOCIAIS 

 
ASSISTENTE SOCIAL 

1. Lei 8.662/1993 que de Regulamenta a Profissão de Assistente Social. 2. Código de 
Ética de Serviço Social. 3.Parametros de atuação do Assistente Social na Política de 
Assistência Social. 4. Projeto Ético Político do Serviço Social. 5. Elaboração e avaliação 
de planos, projetos e programas. 6. Constituição Federal de 1988 – Título I - dos 
Princípios Fundamentais; Título II - dos Direitos Fundamentais: Capítulo I dos direitos e 
deveres individuais e coletivos e Capítulo II dos direitos sociais. 7. Lei 8.742/1993 – 
LOAS. 8. Lei 8.069 de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 9. Lei 
12.594/2012 – SINASE. 10. Lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso. 11. Lei 12.852/2013 - 
Estatuto da Juventude. 12. Lei 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. 13. 
Lei 12.288/2010 – Estatuto de Igualdade Racial. 14. Declaração Universal de Direitos 
Humanos..  
PSICÓLOGO:  
1. O diagnóstico psicológico: potencialidades e limites. Famílias: abordagens 
psicossociais. 2. O contexto social da família e a construção dos sujeitos. Subjetividades 
e cultura. 3. A pesquisa psicossocial: métodos e técnicas. 4. Psicologia social e 
Psicologia comunitária: campos de aplicação. 5.Transgressão e identidade: as diferentes 
visões e atuações profissionais no campo da psicologia. 6. Código de Ética do 
Psicólogo. 7. Constituição Federal de 1988 – Título I - dos Princípios Fundamentais; 
Título II - dos Direitos Fundamentais: Capítulo I dos direitos e deveres individuais e 
coletivos e Capítulo II dos direitos sociais. 8. Lei 8.742/1993 – LOAS. 9. Lei 8.069 de 13 
de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 10. Lei 12.594/2012 – SINASE. 
11. Lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso. 12. Lei 12.852/2013 - Estatuto da Juventude. 
13. Lei 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. 14. Lei 12.288/2010 – 
Estatuto de Igualdade Racial. 15. Declaração Universal de Direitos Humanos. 
PEDAGOGO:  

1. Papel do pedagogo em equipe multidisciplinar e no contexto do desenvolvimento das 
ações socioeducativas 2. Ética Profissional. 3. Ética na Administração Pública. 4. Gestão 
democrática e projeto pedagógico numa perspectiva de inclusão, autonomia e qualidade 
social. 5. Elaboração de relatórios, pareceres, técnicas de organização, classificação, 
arquivos e protocolo. 6. Assessoramento nas atividades de planejamento de projetos e 
oficinas socioeducativas. 7. Constituição Federal de 1988 – Título I - dos Princípios 
Fundamentais; Título II - dos Direitos Fundamentais: Capítulo I dos direitos e deveres 
individuais e coletivos e Capítulo II dos direitos sociais. 8. Lei 8.069 de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 9. Lei 12.594/2012 – SINASE. 10. Lei 
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8.742/1993 – LOAS. 11. Lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso. 12. Lei 12.852/2013 - 
Estatuto da Juventude. 13. Lei 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.14. Lei 
12.288/2010 – Estatuto de Igualdade Racial. 15.Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional nº 9.394/96. 16. Declaração Universal de Direitos Humanos. 
 

 
 

CARGOS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
MEIO AMBIENTE 

 
ANALISTA AMBIENTAL  
 
Urbanismo e meio ambiente: Planejamento urbano, Rural e Regional; Patrimônio 

histórico e cultural urbano; Espaço urbano e espaço Rural; Gestão integrada do meio 
ambiente; Planejamento e gestão ambiental, vocação e uso do solo urbano e rural; 
Urbanismo ambiental 
Sistemas Urbanos: Sistema viário, sistemas de infraestrutura, sistemas de drenagem, 
equipamentos e serviços urbanos; Planejamento territorial e instrumentos de controle do 
uso e ocupação do solo; Noções de topografia, cartografia e mapeamento; Noções de 
geoprocessamento; Noções de análise de paisagens; Noções de geologia e solo; 
Intemperismo e erosão; Qualidade do solo e da água subterrânea; Dinâmica costeira; 
Noções de hidrologia e geologia; Manejo de Bacias Hidrográficas; Água subterrânea;  
Noções de Meteorologia e Climatologia; Degradação e poluição ambiental; Poluição 
atmosférica, hídrica, do solo e sonora; Ciclo hidrológico; Ciclo do carbono; Parâmetros 
de qualidade da água, tratamento de água, autodepuração dos cursos d’água, processo 
de eutrofização; Gestão, processos e tecnologias de tratamento de efluentes líquidos; 
Saneamento; Gestão de resíduos sólidos; Caracterização e Recuperação de áreas 
degradadas (conceitos, métodos e técnicas); Aspectos do uso e ocupação do solo; 
Noções de biologia da conservação; Princípios e Manejo e conservação dos recursos 
naturais renováveis; Energias renováveis e não renováveis; Tecnologias Limpas;Noções 
básicas de sistemas de controle ambiental; Avaliação de impactos ambientais: 
(Surgimento e principais características); - AIA, Análise de riscos ambientais e valoração 
de danos ambientais; Conceitos de aspecto, impacto, risco e perigo. 
Noções, instrumentos e ferramentas de monitoramento ambiental: Conservação, 

manejo e uso dos recursos naturais renováveis; (Consta no item acima) Processo de 
Licenciamento Ambiental; Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto 
Ambiental (EIA/RIMA); Vistoria e elaboração de pareceres; Zoneamento ecológico-
econômico; 
Noções Política Nacional de Meio Ambiente: Politica Ambiental; Planejamento e 

Política Ambiental; Instrumentos de Gestão Ambiental; Sistemas de Gestão ambiental: 
fundamentos e ferramentas, programas de qualidade ambiental; Aspectos da economia 
ambiental; Compensação Ambiental: Diretrizes e aspectos legais; Bases do 
desenvolvimento sustentável; Educação ambiental: Conceitos, principais conferências 
nacionais e internacionais; Estratégias de Educação Ambiental; Comunicação em 
educação Ambiental; As fontes de energia e o meio ambiente; Ecossistemas;  

 
TÉCNICO AMBIENTAL Noções de topografia, cartografia, mapeamento, escalas, 
Planimétrica e Altimetria – definições e objetivos – instrumentais e equipamentos 
utilizados; Conhecimentos sobre geoprocessamento; Manejo de Bacias Hidrográficas; 
Água subterrânea; Noções de Meteorologia e Climatologia; Principais formas de 
Degradação e poluição ambiental, prevenção e tratamento; Principais formas de 
poluição atmosférica, hídrica, do solo e sonora; Saneamento; Controle de Qualidade das 
Águas, tratamento de água, autodepuração dos cursos d’água, processo de 
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eutrofização; Noções, instrumentos e ferramentas de monitoramento Ambiental;  
Processo de Licenciamento Ambiental; Vistoria e elaboração de pareceres; Ciclo 
hidrológico; Ciclo do carbono; Gestão, processos e tecnologias de tratamento de 
efluentes líquidos; Gestão de resíduos sólidos; 
Política Nacional de Meio Ambiente: Sistemas de meio ambiente e instrumentos de 

gestão ambiental; Desenvolvimento Sustentável; Conceitos de aspecto, impacto, risco e 
perigo; Unidades de Conservação; Recuperação de Áreas Degradadas; Estudo de 
Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA). 
Sistemas Urbanos: Sistema viário, sistemas de infraestrutura, sistemas de drenagem, 

equipamentos e serviços urbanos; Qualidade do solo e da água subterrânea; Noções 
básicas de técnicas de coleta de amostras, análises biológicas e microbiológicas de 
água, solo e de sedimentos; Tecnologia Ambiental: desenvolvimento sustentável, 
tecnologias limpas, Processos Agrícolas e Industriais; Noções de biologia da 
conservação; Educação Ambiental; Noções de Bacias Hidrográficas; 

 
ANEXO V 

 
FORMULÁRIO PARA RECURSOS 

 

Nome do candidato:  
 
À CONUPE:  
 
Como candidato do Concurso Público da Prefeitura Municipal do Paulista, para o 
Cargo de ______________ na função de ________, solicito a revisão da questão 
nº ________, sob os seguintes argumentos:  
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 
 
Recife, ___ de __________ de 2018. 
 
Atenção: apresentar argumentações claras e concisas, sob pena de não acatamento 

do  recurso.  
 

 
 ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE DEFICIÊNCIA FÍSICA 

 
Dados do médico: 

Nome completo 
_____________________________________________________________________ 
CRM / UF: 
__________________Especialidade:_______________________________________ 
Declaro que o (a) Sr(ª)________________________________________________ 
Identidade nº _____________ , CPF nº _____________________, inscrito(a) como 
Pessoa com Deficiência No Concurso Público da Prefeitura Municipal do Paulista,  
concorrendo a uma vaga para o cargo de__________ na função de_______________  
, conforme Portaria Conjunta SAD/UPE, fundamentado no exame clínico e nos termos 
da legislação em vigor (Decreto Federal nº 3.298/1999), _____ (é / não é) portador (a) 
da Deficiência ______________ (física/auditiva/visual) de CID 10 ________, em razão 
do seguinte quadro: 
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_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 
Diante disso, informo que será necessário: 
(     ) Deficiência física: acesso especial à sala onde será realizada a prova escrita, em 
razão de dificuldade de locomoção por paralisia de membro (s) inferior (es). 
(     ) Deficiência física:  auxílio no preenchimento do cartão de resposta da prova, em 
razão da dificuldade motriz de membro (s) superior (es).  
(     ) Deficiência auditiva:  presença de intérprete de libras na sala onde será realizada 
a prova escrita para comunicação do candidato com fiscal de prova para prestar os 
esclarecimentos necessários, uma vez que não será permitido o uso de Prótese 
Auditiva. 
(     ) Deficiência visual: prova em Braille. 
Deficiência visual: prova com letra ampliada para corpo ______. 
(     ) O (A) candidato (a) não é pessoa com deficiência, não havendo necessidade de 
atendimento especial no momento da realização dos exames. 
 
NOTA: O (A) candidato (a) inscrito (a) como Pessoa com Deficiência é obrigado (a) a, 
além deste documento, para a análise da comissão organizadora do concurso, 
encaminhar em anexo exames atualizados e anteriores que possam comprovar a 
Deficiência (laudo dos exames acompanhados da tela radiológica, escanometria, 
Tomografia Computadorizada, Ressonância Magnética, Audiometria, Campimetria 
Digital Bilateral, estudo da acuidade visual com e sem correção, etc.).  
                                                                       

Recife, _____/____/_____ 
 

Ratifico as informações acima. 

   
Ass. c/ Carimbo do Médico 

 
 
 

Legislação de referência 
 

 
Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999: 

Art. 4o  É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas 
seguintes categorias: 
 

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos 
do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se 
sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções;  

 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 

decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 
2.000Hz e 3.000Hz;  

 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor 

que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa 
acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os 
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casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual 
ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. 

 
 
 

ANEXO VII 
 

RELAÇÃO DOS EXAMES ADMISSIONAIS 
 
 

Para Todos os Cargos do Concurso Público para a Prefeitura 
Municipal do Paulista: 
 

1. CARTEIRA DE VACINAÇÃO COM ATUALIZAÇÃO PARA TÉTANO E 
HEPATITE B; 

2. ECG COM PARECER CARDIOLÓGICO; 

3. GAMA GT; 
4. GLICEMIA DE JEJUM; 
5. HEMOGRAMA COM PLAQUETAS; 
6. PARASITOLÓGICO DE FEZES; 

7. RX TORAX; 
8. SUMÁRIO DE URINA; 
9. TGO/TGP; 
10.TIPO SANGUÍNEO; 

11.LAUDO MÉDICO SOBRE A DEFICIÊNCIA APRESENTADA , PARA AS 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 
 

 
Exames específicos Para os Cargos de Médicos, Enfermeiros, 
Técnico em Enfermagem e Cirurgião Dentista. 
  

1. VDRL; 
2. SOROPOSITIVO PARA HEPATITE B e C; 
3. HIV. 

 

Exames específicos Para os cargos de Condutor Socorrista, Técnico 
de Enfermagem (Motolância)  
 

1. ACUIDADE VISUAL.  
 


